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NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITORIO. INOCORRENCIA. Tendo o fiscal autuante demonstrado
de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lancamento,
oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditério, bem
como em observancia aos pressupostos formais e materiais do ato
administrativo, nos moldes da legislagdo de regéncia, especialmente artigo
142 do CTN, nao ha que se falar em nulidade do langamento.

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTARIO. LIVRE CONVICCAO
JULGADOR. DECISAO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTENCIA. Com
fulcro no artigo 29 do Decreto n® 70.235/72, a autoridade julgadora de
primeira instancia, na apreciacdo das provas e razdes ofertadas pela
contribuinte, formard livremente sua convic¢do, podendo determinar
diligéncia que entender necessaria, ndo se cogitando em nulidade da decisdo
quando nao comprovada a efetiva existéncia de pretericdo do direito de
defesa do contribuinte.

DESCONSIDERACAO DE ATO OU NEGOCIO JURIDICO. A autoridade
administrativa fiscalizadora pode desconsiderar atos ou negdcios juridicos
praticados com o fito de dissimular a ocorréncia de fato gerador de tributos
por ser tal pratica inerente a suas atribuigoes.

SALARIO INDIRETO. ABONO ESPECIAL. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. INCIDENCIA. INOBSERVANCIA LEGISLACAO DE
REGENCIA. PARECER PGFN/CRJ n° 2114/2011 ¢ ATO DECLARATORIO
PGFN n° 16/2011. INAPLICABILIDADE. Desincumbindo-se o Fisco do 6nus
de comprovar o fato gerador das contribui¢cdes previdenciarias, cabe ao
contribuinte demonstrar, com documentagdo habil e idonea, que as verbas
concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais se
enquadram em uma das hipdteses previstas no § 9°, do artigo 28, da Lei n°
8.212/91, de maneira a rechacar a tributacdo imputada. Na hipotese dos autos,
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 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos moldes da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE CONVICÇÃO JULGADOR. DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. Com fulcro no artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na apreciação das provas e razões ofertadas pela contribuinte, formará livremente sua convicção, podendo determinar diligência que entender necessária, não se cogitando em nulidade da decisão quando não comprovada a efetiva existência de preterição do direito de defesa do contribuinte.
 DESCONSIDERAÇÃO DE ATO OU NEGÓCIO JURÍDICO. A autoridade administrativa fiscalizadora pode desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com o fito de dissimular a ocorrência de fato gerador de tributos por ser tal prática inerente a suas atribuições.
 SALÁRIO INDIRETO. ABONO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA. INOBSERVÂNCIA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. PARECER PGFN/CRJ nº 2114/2011 e ATO DECLARATÓRIO PGFN nº 16/2011. INAPLICABILIDADE. Desincumbindo-se o Fisco do ônus de comprovar o fato gerador das contribuições previdenciárias, cabe ao contribuinte demonstrar, com documentação hábil e idônea, que as verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais se enquadram em uma das hipóteses previstas no § 9°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, de maneira a rechaçar a tributação imputada. Na hipótese dos autos, assim não o tendo feito, relativamente a verba intitulada Abono Especial, é de se manter a exigência fiscal na forma lançada.
 Destarte, após o advento do Decreto nº 3.265/99, somente as importâncias pagas aos empregados a título de abonos desvinculados expressamente por lei do salário, não compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, conforme preceitua o artigo 214, § 9º, alínea �j�, do RPS. Mais a mais, sequer pode se admitir aplicabilidade dos preceitos inscritos no Parecer PGFN/CRJ nº 2114/2011 e Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, uma vez não se vislumbrar a necessária eventualidade, bem como a desvinculação ao respectivo salário.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA - PLR. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. IMUNIDADE. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS E MECANISMOS DE AFERIÇÃO. NECESSIDADE. A Participação nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos seus funcionários, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da CF, sobretudo por não se revestir da natureza salarial, estando ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestação pelo trabalho.
 Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR não observar os requisitos legais insculpidos na legislação específica - artigo 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91-, mais precisamente MP nº 794/1994, c/c Lei nº 10.101/2000, é que incidirão contribuições previdenciárias sobre tais importâncias, em face de sua descaracterização como Participação nos Lucros e Resultados.
 In casu, não obstante a contribuinte ter comprovado ter efetuado os pagamentos a título de PLR com lastro em Programas devidamente formalizados (Acordos Coletivos), nestes não se vislumbra a existência de regras claras e objetivas, bem como mecanismos de aferição pertinentes ao acordado, capazes de legitimar a concessão de aludida verba.
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SIMPLES DESCONSIDERAÇÃO DE VÍNCULO PACTUADO - PESSOAS JURÍDICAS E CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS. A simples procedência de autuação fiscal, estribada na desconsideração da personalidade jurídica das empresas prestadoras de serviços, com a conseqüente caracterização de segurados empregados, sem que haja uma perfeita demonstração da conduta do contribuinte com o fito de sonegar tributos, não é capaz de comprovar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Ademais, o artigo 229, § 2º, do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual oferece guarida a aludido procedimento, exige tão somente a demonstração da existência dos requisitos do vínculo laboral para que seja procedente o lançamento, nada dissertando a respeito da simulação, que poderá ou não vir a ser demonstrada, não implicando, necessariamente, que um fato conduz a outro, sem que ocorra um aprofundamento em relação à imputação do crime fiscal.
 TERCEIROS. PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO PARCIAL ANTECIPADO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 173, I, CTN. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. De conformidade com a jurisprudência dominante neste Colegiado, a qual aderi por ora, em relação ao lançamento de ofício das contribuições devidas a terceiros, assim compreendidas outras entidades e fundos, não caracteriza pagamento antecipado, ainda que parcial, o recolhimento pela empresa das contribuições previdenciárias dos segurados, contando-se o prazo decadencial pela regra do art. 173, inciso I, do CTN.
 PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. Com arrimo nos artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário apresentado pelo sujeito passivo, para: a) preliminarmente: a.1) por unanimidade, afastar as preliminares de nulidade do lançamento e da decisão recorrida e decadência; b) no mérito: b.1) quanto à caracterização dos segurados empregados e contribuintes individuais como prestadores de serviços da autuada, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso, mantendo os levantamentos F1, F2, G1, G2, vencidos os conselheiros Ryd Santana Ferreira(relator), Carlos Alexandre Tortato, Andréa Viana Arrais Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa; b.2) quanto ao pagamento de valores a título de participação nos lucros e resultados, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo os levantamentos R1 e R2; b.3) quanto ao pagamento de valores a título de abono especial, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo os levantamentos E1 e E2; b.4) quanto à multa qualificada, nas competências 12/08 e 13/08, por maioria, dar provimento ao recurso, para reduzir o percentual da multa aplicada para 75%, vencidos os conselheiros Maria Cleci Coti Martins, Márcio de Lacerda Martins e Miriam Denise Xavier Lazarini; b.5) quantos às demais alegações, negar provimento ao recurso. Assim, é dado provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa ao percentual de 75% nas competências 12/08 e 13/08. Designado para redigir o voto vencedor a conselheira Miriam Denise Xavier Lazarini.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini. - Presidente e Redatora designada
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, Marcio de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Maria Cleci Coti Martins e Rayd Santana Ferreira.
 
  GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA. E OUTROS., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 16a Turma da DRJ em Ribeirão Preto/SP, Acórdão nº 14-50.341, às e-fls. 340/373, que julgou procedente os lançamentos fiscais lavrados em 17/12/2013, referente às contribuições sociais devidas ao INSS, correspondentes à parte de terceiros (Salário educação, Incra, Sesi, Senai e Sebrae), em relação ao período de 01/01/2008 a 31/12/2008, conforme Relatório Fiscal, às e-fls. 17/28, consubstanciados no seguintes Auto de Infração:
1) AIOP n° 37.282.268-1 - O presente lançamento decorre dos mesmos fatos e se fundamenta nos mesmos elementos de prova apresentados/expostos no Relatório Fiscal - REFISC dos AIOP n° 37.282.267-3 e 37.282.266-5, que trata do lançamento das contribuições previdenciárias a cargo da empresa, e constituem o processo principal (10860.721948/2013-59), ao qual este AIOP se encontra apensado, exceto quanto a sujeição ao instituto da responsabilidade solidária prevista no inciso IX do art. 30, da Lei 8.212, de 24/07/1991 (subitem 3.10. daquele REFISC), tendo em vista que o presente AIOP trata, exclusivamente, das contribuições devidas e não recolhidas em épocas próprias, destinada aos Terceiros, que foram instituídas por leis específicas e não na Lei 8.212/91.
De conformidade com o Relatório Fiscal, os fatos geradores das contribuições previdenciárias ora lançadas encontram-se discriminados nos levantamentos abaixo elencados:
- Levantamento F1/F2,G1/G2, PL e RA, � declarado em GFIPcontribuições da parte da empresa incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados que prestaram serviços a autuada (Globo Central) mas formalmente estavam registrados na empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda/ME, nos estabelecimentos CNPJ nº 71.821.342/0001-10 (Lev. F1 e G1) e CNPJ nº 71.821.342/0002-00 (Lev. F2 e G2) e ainda contribuições da parte da empresa incidentes sobre o pro labore pago aos administradores por serviços prestados a autuada mas formalmente vinculados a Globo Equipamentos (Lev PL e RA) conforme folhas de pagamento e GFIP.
Os valores lançados nos levantamentos acima descritos foram apurados na análise das Folhas de pagamentos/FP e GFIP, período 01/2008 a 13/2008, declaradas pela Globo Equipamentos Industriais Ltda/ME, nos estabelecimentos CNPJ nº 71.821.342/0001-10 e CNPJ nº 71.821.342/0002-00, valores discriminados no Anexo I.
- Levantamento R1/R2 - Participação nos Lucros e Resultados �contribuições da parte dos segurados empregados e da empresa incidentes sobre remuneração indireta, não declaradas em GFIP, a título de Participação nos Lucros e Resultados em desacordo com a Lei nº 10.101/2000, conforme valores discriminados no Anexo II e apurados nas folhas de pagamento de empregados formalmente registrados na empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda/ME, CNPJ nº 71.821.342/0001-10 (Lev. R1) e CNPJ nº 71.821.342/0002-00 (Lev. R2), mas que efetivamente prestavam serviços a autuada (Globo Central);
- Levantamento E1/E2 Abono Especial - contribuições da parte dos segurados empregados e da empresa incidentes sobre remuneração indireta, a título de "Abono Salarial Especial/ASE", pago aos segurados empregados formalmente registrados na empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda.- ME, CNPJ n° 71.821.342/0001-10 (Lev. El) e CNPJ n° 71.821.342/0002-00 (Lev. E2), mas que efetivamente prestavam serviços a autuada (Globo Central), relacionados no Anexo III. A remuneração indireta não foi declarada em GFIP e não foi considerada como base de cálculo sob o argumento de que estaria expressamente desvinculada do salário, conforme Convenção Coletiva de Trabalho - CCT.
Após regular processamento, interposta impugnação contra exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, a autoridade julgadora de primeira instância achou por bem julgar procedente o lançamento.
Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA. apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 379/412, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Preliminarmente, suscita a ilegitimidade passiva da Globo Usinagem e, por conseguinte, a inexistência de responsabilidade solidária, uma vez que os supostos débitos se referem à contribuições previdenciárias incidentes sobre os pagamentos efetuados aos administradores e funcionários registrados pela empresa GLOBO EQUIPAMENTOS, portanto, não devidos pela ora autuada, sobretudo em razão de se caracterizaram, no período fiscalizado, como pessoas jurídicas completamente distintas.
Também em sede preliminar, sustenta que os fatos geradores apurados até 15/12/2008 foram atingidos pela decadência partindo-se do pressuposto de que as contribuições previdenciárias se sujeitam ao lançamento por homologação e, a partir da ocorrência do fato gerador, o fisco dispõe de cinco anos para homologar o lançamento ou lançar de ofício em valores superiores aqueles declarados pelo contribuinte. Transcreve doutrina a respeito.
Esclarece que o Fiscal sequer realizou diligências para verificar se realmente os funcionários da Globo Equipamentos trabalhavam para a Globo Usinagem, baseando-se exclusivamente em documentos e imagens extraídas da internet, meios que, isoladamente, não se prestam como provas do vínculo empregatício entre os funcionários e a autuada.
Aduz que a fiscalização não poderia considerar como responsáveis solidários os sócios e a empresa Globo Equipamentos, impondo seja afastada a legitimidade passiva de aludidos contribuintes.
Igualmente, em sede preliminar, requer seja decretada a nulidade da decisão de primeira instância, diante da inúmeras omissões/contradições incorridas, além da ausência da devida motivação, especialmente ao não adentrar à todas alegações de fato e de direito constantes da defesa inaugural. A título de exemplo, o julgador recorrido não se manifestou a respeito da cobrança de tributos retroativos por regime tributário mais oneroso em face da exclusão do Simples Nacional da empresa Globo Equipamentos, sob a alegação de que não foi interposta defesa nos autos do processo referente à exclusão daquele regime de tributação.
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra a exclusão do SIMPLES com efeitos retroativos, alegando que as empresas Globo Equipamentos e Globo Usinagem foram constituídas em épocas distintas, com regimes tributários diversos, objetos sociais e quadros societários totalmente distintos, como se verifica das fichas cadastrais juntadas aos autos.
Acrescenta que somente em 2012 referidas empresas foram registradas com o mesmo objeto social e o mesmo quadro societário, demonstrando que à época do período fiscalizado (01/2009 a 12/2011) referidas pessoas jurídicas eram completamente distintas. Esclarece que somente a partir de 09/2012 os sócios diretores e fundadores passaram a integrar de forma conjunta o quadro societário da Globo Usinagem, consoante se comprova no item 3.9.2 do Relatório Fiscal, não havendo se falar, portanto, em ocorrência de fraude ou simulação.
Reconhece a existência de grupo econômico de fato, tendo em vista que à época da resposta à intimação fiscal, em 03/09/2013, as empresas já operavam com o mesmo objeto social e quadro societário, em que pese não ter ocorrido confusão patrimonial, mas simples transações negociais entre tais pessoas jurídicas.
Afirma que a empresa Globo Equipamentos Industriais, à época dos fatos, estava enquadrada no regime tributário do Simples Nacional e recolheu os tributos devidos nesta sistemática conforme a Lei Complementar nº 123/2006, não podendo haver retrocesso na cobrança por outro regime mais oneroso, sob pena de ferir os princípios da segurança jurídica, capacidade contributiva e não confisco, bem como do artigo 103 do CTN.
Contrapõe-se ao lançamento fiscal, sustentando não haver comprovação do vínculo empregatício entre os funcionários da empresa Globo Equipamentos com a Empresa Globo Usinagem, como já aduzido em sede de preliminar.
Opõe-se à exigência consubstanciada na peça vestibular do feito, sob o argumento de inexistir natureza salarial nos pagamentos efetuados a título de abono especial e de participação nos lucros e resultados, pois realizados de forma eventual, sem habitualidade e de acordo com convenção coletiva, não havendo se falar em incidência de contribuições previdenciárias. Em defesa de sua pretensão, traz à colação jurisprudência administrativa a respeito da matéria.
Relativamente aos valores pagos a título de Abono Especial, alegam que fora concedido com base em Convenções Coletivas com o SINDIPEÇAS e o Sindicato dos Metalúrgicos da Força Sindical 2009/2011 e 2011/2013, não se aplicando no caso o § 1º do artigo 457 da CLT, que conceitua salário.
Ressalta que a Participação nos Lucros e Resultados tem natureza jurídica indenizatória e não se integra à remuneração do trabalhador, ainda que concedida em inobservância do período e quantidade de parcelas pagas, o mesmo ocorrendo com o aviso prévio indenizado que tem caráter indenizatório pelo ato imotivado de dispensa do trabalhador, conforme se extrai da jurisprudência transcrita na peça recursal.
Defende que, não havendo incidência de contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado, abono salarial e PLR, inexiste a necessidade de observância às obrigações acessórias pertinentes. Suscita a boa fé da contribuinte, eis que somente deixou observar aludidos deveres instrumentais por não considerar tais rubricas como base de cálculo de contribuições previdenciárias, não havendo, portanto, se falar em intuito de fraude na apuração dos tributos supostamente devidos.
Opõe-se, igualmente, à aplicabilidade da multa qualificada, sobretudo diante da ausência da efetiva comprovação do dolo, fraude ou simulação, não sendo possível caracterizar as agravantes pela mera falta de recolhimento do tributo.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar os Autos de Infração, tornando-os sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO
Preliminarmente, pretende a contribuinte seja decretada a nulidade do feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato administrativo do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e dispositivos legais que embasaram as autuações, contrariando a legislação de regência, notadamente o artigo 142 do Código Tribunal e, bem assim, os princípios da ampla defesa e do contraditório.
Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se formalmente incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.
De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhes deram suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade.
E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples leitura dos anexos da autuação, especialmente o �Fundamentos Legais do Débito � FLD�, Relatório Fiscal e demais informações fiscais, não deixa margem de dúvida recomendando a manutenção do lançamento.
Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportou, ou melhor, os fatos geradores das contribuições previdenciárias e multas ora exigidas, não se cogitando na nulidade formal do procedimento.
Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram extraídos das informações constantes dos sistemas previdenciários e fazendários, bem como dos Livros Diários, folhas e recibos de pagamentos de salários, GFIP�s e demais documentos contábeis, fornecidos pela própria recorrente, rechaçando qualquer dúvida quanto à regularidade do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar à autuada, uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.
Mais a mais, a exemplo da defesa inaugural, a contribuinte não trouxe qualquer elemento de prova capaz de comprovar que o lançamento encontra-se maculado por vício em sua formalidade e/ou materialidade, escorando seu pleito em simples arrazoado desprovido de demonstração do sustentado.
Destarte, quanto à pretensa ausência demonstração da existência dos requisitos do vínculo empregatício, tendente a amparar a caracterização procedida pela fiscalização, bem como outras questões relativas à pretensa insubsistência do trabalho fiscal, contemplaremos como razões de mérito no momento oportuno.
PRELIMINAR NULIDADE DECISÃO RECORRIDA
Ainda preliminarmente, requer a autuada a decretação da nulidade da decisão recorrida, por entender que a autoridade julgadora de primeira instância deixou de apreciar parte das alegações inseridas em sua defesa inaugural, em total preterição do direito de defesa da contribuinte.
Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, não faz prova ou indica qual a efetiva omissão que o julgador guerreado teria incorrido, capaz de ensejar a preterição do seu direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a autoridade julgadora não adentrou a todas as alegações suscitadas pela então impugnante.
Tal fato isoladamente, porém, não tem o condão de configurar preterição do direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta não afirma qual teria sido o prejuízo decorrente da conduta do julgador de primeira instância.
Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo seguida à risca por esta instância administrativa, entende que o simples fato de o julgador não dissertar a propósito de todas as razões recursais do contribuinte não implica em nulidade da decisão, mormente quando a recorrente lança uma infinidade de argumentos desprovidos de qualquer amparo legal ou lógico ou mesmo impertinente, o que se vislumbra no caso vertente.
A corroborar esse entendimento, cumpre trazer à baila Acórdão exarado pela 5ª Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:
�HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA. NULIDADE DA SENTENÇA. LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.
[...]
2. O só fato de o julgador não se manifestar a respeito de um ou outro argumento da tese defendida pelas partes não tem o condão de caracterizar ausência de fundamentação ou qualquer outro tipo de nulidade, por isso que não o exigem, a lei e a Constituição, a apreciação de todos os argumentos apresentados, mas que a decisão judicial seja devidamente motivada, ainda que por razões outras (Princípio da Livre Convicção Motivada e Princípio da Persuasão Racional, art. 157 do CPP). [...]� (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no DJ de 10/09/2007)
Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questões mais importantes suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua decisão tenha plena validade.
No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz à colação inúmeras alegações, inclusive, relativamente à exclusão do regime de tributação do SIMPLES, não oponíveis neste PF, eis que deveriam ter sido objeto de inconformismo nos autos do processo administrativo próprio, bem como a propósito da suposta inconstitucionalidade da multa e outras que não são capazes de rechaçar a pretensão fiscal. Assim, não se pode exigir que o julgador exponha e refute tais razões infundadas ou impertinentes.
DO MÉRITO
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Consoante relatado alhures, a presente autuação fora lavrada a partir da desconsideração da contabilidade e da personalidade jurídica da empresa GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, prestadora de serviços à autuada, com a conseqüente caracterização dos valores pagos àquela empresa como remuneração dos segurados empregados e (pró-labore) dos sócios da recorrente, apurada por arbitramento.
Com mais especificidade, de acordo com o Relatório Fiscal, a ilustre autoridade lançadora achou por bem desconsiderar a personalidade jurídica da empresa GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, considerando os seus segurados empregados e contribuintes individuais como, de fato, vinculados à autuada, diante da constatação de simulação, evasão e elisão fiscal na constituição da pessoa jurídica desconsiderada, com propósito exclusivo de se beneficiar de sistema de tributação menos oneroso � SIMPLES, não possuindo endereço ou estrutura própria, ocupando o mesmo domicílio da autuada, cujos sócios também compõe o seu quadro societário.
Conclui que a contabilidade das empresas sob análise não espelha a realidade econômica e financeira da autuada, o que ensejou a desconsideração de sua escrita contábil e o levantamento das contribuições previdenciárias por arbitramento, com fulcro no artigo 33, § 6°, da Lei n° 8.212/91, vigente à época nos seguintes termos:
�Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", �b" e "c" do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação alterada pela Lei nº 10.256/01)
[...]
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Departamento da Receita Federal - DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
[...]
§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.�
Nesse sentido, estando o lançamento escorado em uma presunção legal, incumbe à fiscalização demonstrar e comprovar os motivos que a levaram a utilizar deste procedimento excepcional e, conseqüentemente, fundamentá-lo na legislação de regência, fazendo constar dos autos do processo, nos anexos pertinentes, a norma legal esteio da exigência fiscal, sob pena de nulidade e/ou improcedência do feito.
Em suas razões recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a exigência fiscal em sua plenitude, aduzindo, dentre inúmeros argumentos, que o procedimento eleito pela fiscalização ao promover o lançamento não encontra amparo legal na legislação de regência, notadamente quando não se apresentou claro e preciso em suas conclusões ao desconsiderar a personalidade jurídica da empresa prestadora de serviços.
Sustenta, ainda, não ter sido comprovada pelo fiscal autuante a ocorrência da hipótese de incidência prevista na legislação de regência, ou seja, o pagamento de remunerações a segurados empregados e contribuintes individuais, mormente quando considerou, indevidamente, pagamentos realizados pela autuada a outra pessoa jurídica regularmente constituída, dentro do padrão legal.
Não obstante as substanciosas razões de fato e de direito ofertadas pela fiscalização e autoridade julgadora de primeira instância em defesa da manutenção da exigência fiscal em comento, o inconformismo da contribuinte merece prosperar, como demonstraremos ao longo desse arrazoado.
Destarte, em que pese à grande celeuma que envolve o tema, é certo que atualmente o Fisco dispõe de alguns mecanismos para apuração de crédito tributário quando constatadas operações/transações realizadas pelo contribuinte com a finalidade de se esquivar da tributação.
Em verdade, trata-se da eterna discussão a propósito da legalidade do planejamento tributário e seus limites. Em outras palavras, o verdadeiro conflito existente entre a Elisão e Evasão Fiscal.
Referido tema, aliás, vem tomando espaço em grandes Congressos e outros Encontros Tributários, com propostas, inclusive, de elaboração de normas antielisivas, buscando cercar as condutas dolosas, simuladas dos contribuintes objetivando se afastar do campo de incidência da obrigação tributária.
Na seara do direito previdenciário, a própria legislação de regência oferece mecanismos para a desconsideração da relação contratual firmada entre o contribuinte e os prestadores de serviços, sejam segurados empregados, contribuintes individuais, outras pessoas jurídicas, etc.
Exemplo de tais prerrogativas, o artigo 229, § 2°, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, impõe ao Auditor Fiscal a obrigação de considerar os contribuintes individuais (autônomos) ou outros prestadores de serviços como segurados empregados, quando verificados os requisitos legais, in verbis:
�Art. 229.
[...]
§ 2º - Se o Auditor Fiscal da Previdência Social, constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições referidas no inc. I «caput» do art.9º, deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado.�
Observe-se do artigo supracitado, que o legislador ao mencionar �[...] ou sob qualquer outra denominação [...]�, deu margem a desconsideração da personalidade jurídica de empresas, quando constatados os requisitos para tanto.
Indispensável ao deslinde da controvérsia, cumpre transcrever os preceitos do artigo 3º, da CLT, in verbis:
�Art. 3º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.�
Assim, verificados todos os requisitos necessários à caracterização do vínculo empregatício do suposto tomador de serviços com os tidos prestadores de serviços, a autoridade administrativa, de conformidade com os dispositivos legais encimados, tem a obrigação de caracterizar como segurado empregado qualquer trabalhador que preste serviço ao contribuinte nestas condições, fazendo incidir, conseqüentemente, as contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas ou creditadas em favor daqueles.
A partir do permissivo legal encimado, inúmeros são os lançamentos em que o Fisco desconsidera o vínculo pactuado entre os prestadores de serviços (contribuintes individuais e empresas) e a contribuinte contratante, promovendo a caracterização dessas pessoas como segurados empregados, conquanto de devidamente demonstrada à existência dos pressupostos da relação empregatícia, quais sejam, subordinação, remuneração e não eventualidade. Neste caso, diga-se de passagem, inexiste a necessidade da comprovação de eventuais atos simulados, para a caracterização dos segurados empregados, bastando à demonstração da presença dos requisitos do vínculo laboral, podendo ou não haver o intuito doloso, fraudulento ou simulatório objetivando suprimir tributos.
Na hipótese dos autos, relativamente aos segurados empregados caracterizados, o procedimento adotado pela autoridade lançadora fora aquele inscrito na norma legal retro.
Entrementes, não basta que a autoridade lançadora inscreva no Relatório Fiscal tais requisitos, quais sejam, subordinação, remuneração e não eventualidade, o que, in casu, sequer ocorreu. Deve, em verdade, deixar explicitamente comprovada de forma individualizada a existência dos pressupostos legais da relação empregatícia, sob pena de improcedência do lançamento por ausência de comprovação do fato gerador do tributo, e cerceamento do direito de defesa do contribuinte.
É o que determina o artigo 37 da Lei nº 8.212/91, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, nos seguintes termos:
�Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.� (grifamos)
No caso vertente, inobstante o substancioso trabalho fiscal em relação à desconsideração da personalidade jurídica da empresa elencada no processo, a ilustre autoridade lançadora, ao promover a caracterização dos funcionários da pessoa jurídica desconsiderada como segurados empregados da autuada, não logrou motivar o presente lançamento, mais precisamente no Relatório Fiscal, deixando de demonstrar e comprovar, na forma que o caso exige, os requisitos legais necessários à configuração do vínculo empregatício, acima mencionados.
Aliás, sequer listou quais seriam os segurados empregados caracterizados ou mesmo os serviços prestados, impossibilitando, além da defesa da contribuinte, o próprio julgamento da regularidade do feito. Ora, não se sabe sob quais condições os serviços eram prestados, qual a modalidade, etc.
Referida omissão afronta de forma flagrante os preceitos contidos no artigo 142 do Código Tributário Nacional que, ao atribuir a competência privativa do lançamento a autoridade administrativa, igualmente, exige que nessa atividade o fiscal autuante descreva e comprove a ocorrência do fato gerador do tributo lançado, como segue:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.�
In casu, com mais razão a fiscalização deverá comprovar a ocorrência do fato gerador das contribuições previdenciárias exigidas, tendo em vista tratar-se de procedimento excepcional de desconsideração de personalidade jurídica e, conseqüente, caracterização de segurados empregados. Aliás, o artigo 37 da Lei nº 8.212/91, supratranscrito, com mais especificidade, impõe ao fiscal autuante a discriminação clara e precisa dos fatos geradores do débito constituído.
Repita-se, para que tal procedimento tenha validade e esteja em consonância com a legislação de regência, não é suficiente a alegação genérica da autoridade administrativa de que constatou a existência dos pressupostos da relação de emprego, devendo haver comprovação da existência efetiva do vínculo laboral, abordando cada requisito necessário para tanto, de maneira individualizada ou por tipo de trabalho desenvolvido pelos prestadores de serviços.
Destarte, os atos administrativos, conforme se depreende do artigo 50 da Lei nº 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, devem ser motivados, sob pena de nulidade, in verbis:
�Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos [...]
§1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente [...]�
A jurisprudência administrativa oferece proteção a esse entendimento, como faz certo os Acórdãos com suas ementas abaixo transcritas:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/07/2004
NORMAS PROCEDIMENTAIS. DESCONSIDERAÇÃO PERSONALIDADE JURÍDICA E CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS. Somente nas hipóteses em que restar constatada a efetiva existência dos elementos constituintes da relação empregatícia entre o suposto "tomador de serviços" e os "prestadores de serviços", poderá o Auditor Fiscal caracterizar o contribuinte individual (autônomo) como segurado empregado, ou mesmo promover a desconsideração da personalidade jurídica das empresas prestadoras de serviços, com fulcro no artigo 229, § 2°, do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n" 3.048/99.
RELATÓRIO FISCAL DA NOTIFICAÇÃO. OMISSÕES. O Relatório Fiscal tem por finalidade demonstrar/explicitar de forma clara e precisa todos os procedimentos e critérios utilizados pela fiscalização na constituição do crédito previdenciário, possibilitando ao contribuinte o pleno direito da ampla defesa e contraditório. 
Omissões ou incorreções no Relatório Fiscal, relativamente aos critérios de apuração do crédito tributário levados a efeito por ocasião do lançamento fiscal, que impossibilitem o exercício pleno do direito de defesa e contraditório do contribuinte, enseja a nulidade material da notificação, mormente tratando-se de caracterização de segurados empregados, onde os requisitos do vínculo empregatício devem restar circunstanciadamente comprovados.PROCESSO ANULADO.� (1ª TO da 4ª Câmara da 2ª SJ do CARF, Processo n° 35474.000201/2006-19 � Acórdão n° 2401-00.544, Sessão de 19/08/2009) (grifamos)
Em outras palavras, deveria constar do Relatório Fiscal de forma destrinçada a demonstração da efetiva existência dos requisitos necessários à caracterização dos trabalhadores da pessoa jurídica desconsiderada como segurados empregados da autuada, corroborado, por exemplo, com quadro contendo nome de todos os prestadores de serviços tidos como empregados da recorrente e respectivos serviços desenvolvidos, possibilitando a contribuinte o exercício pleno da ampla defesa e do contraditório, sob pena de incorrer em cerceamento do direito de defesa. Mas não é o que se verifica no presente caso.
No presente caso, ao promover o lançamento levando a efeito a caracterização dos prestadores de serviços da pessoa jurídica desconsiderada como segurados empregados da autuada, o ilustre fiscal autuante, em seu Relatório Fiscal, simplesmente inferiu ter efetuado tal enquadramento, a partir da desconsideração da personalidade jurídica da empresa GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, sem conquanto demonstrar/comprovar de forma pormenorizada seu entendimento, maculando o lançamento em comento.
Relativamente, aos prestadores de serviços contribuintes individuais, vinculados de ofício à autuada, o mesmo entendimento encimado, quanto aos segurados empregados, se presta a rechaçar a pretensão fiscal.
Isto porque, em que pese inexistir a necessidade de demonstração dos requisitos da relação laboral, pela própria essência eventual do serviço prestado, há a necessidade de se promover à vinculação de aludidos prestadores de serviços com a empresa autuada.
Não basta para tanto, simplesmente, trazer à colação elementos se prestariam a demonstrar a vinculação societária entre as duas empresas, para se atribuir automaticamente a vinculação dos contribuintes individuais de uma pessoa jurídica para outra.
Com efeito, é preciso que haja um mínimo aprofundamento nos serviços prestados, indicando as pessoas que figuram como contribuintes individuais, deslocados para outra empresa, de maneira a oferecer condições à validade do lançamento e a oportunizar a própria ampla defesa da contribuinte e, por conseguinte, viabilizar o julgamento da demanda, com elementos robustos, suscetíveis de comprovação.
Ora, como se deslocar o vínculo de um prestador de serviço de uma empresa para outra, sem que decline ao menos a espécie de serviço prestado e, bem assim, o próprio prestador do serviço?
É exatamente o que ocorrera no caso dos autos, onde a fiscalização entendeu por bem deslocar o vínculo dos segurados empregados e contribuintes individuais da empresa desconsiderada para a recorrente, sem conquanto se aprofundar no exame dos elementos que envolvem os fatos, sem listar tais segurados ou informar quais serviços eram prestados, por exemplo.
A rigor, a partir da caracterização do Grupo Econômico de Fato procedida pela fiscalização, inexistiria razão para realizar a desconsideração da personalidade jurídica da empresa GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., com o consequente deslocamento de seus funcionários à autuada, bastando admitir a sua exclusão retroativa do SIMPLES, ensejando a constituição do presente crédito tributário, chamando a autuada GLOBO USINAGEM para responder solidariamente pelo débito.
Partindo dessas premissas, ao deixar de demonstrar/comprovar a existência dos requisitos da relação laboral entre os prestadores de serviços com a empresa autuada, GLOBO CENTRAL DE USINAGEM Ltda., deixou a fiscalização do se desincumbir do ônus necessários a procedimentos dessa natureza, o que impõe reconhecer a improcedência do feito.
DAS DEMAIS QUESTÕES SUSCITADAS PELA CONTRIBUINTE
Na hipótese de restar vencido nas razões encimadas, mister ser faz contemplar as demais alegações de mérito suscitados pela contribuinte, o que passaremos a proceder.
Em suas razões recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve parte substancial da exigência fiscal, dissertando a propósito da pretensa não incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas a título de Aviso Prévio Indenizado, Participação nos Lucros e Resultados e Abono Especial, além de se insurgir contra as penalidades aplicadas nas autuações por descumprimento de obrigações acessória e principal, como passaremos a analisar de maneira individualizada adiante.
Em defesa de sua pretensão, elabora substancioso arrazoado contemplando com especificidade as verbas concedidas aos segurados empregados, acima elencadas, concluindo estarem fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias.
Em virtude das 03 (três) verbas lançadas na presente autuação como salário indireto, cada uma com suas peculiaridades, analisaremos a questão posta nos autos de maneira individualizada, após transcrição dos dispositivos legais que regulamentam a matéria, senão vejamos.
Antes de adentrar as questões de mérito, é de bom alvitre trazer à baila o disposto nos artigos 111, inciso II e 176, do CTN, indispensáveis ao deslinde da lide, in verbis:
�Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I � suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II � outorga de isenção;
III � dispensa do cumprimento de obrigações acessórias��
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.�
Extrai-se dos dispositivos legais supracitados que qualquer espécie de isenção que o Poder Público pretenda conceder deve decorrer de lei disciplinadora, sendo sua interpretação literal e não extensiva.
Por sua vez, as importâncias que não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias estão expressamente listadas no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, o qual estabelece os pressupostos legais para que não se caracterizem como salário-de-contribuição, visando garantir os direitos dos empregados, como segue:
�Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) �
Com mais especificidade, contemplando as verbas em epígrafe, o Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, em seu artigo 214, § 9°, prescreve a não incidência de contribuições previdenciárias nas seguintes condições, in verbis:
�Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
[...]
VI - a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
[...]

X - a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
§ 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. [...]�
Como se observa, tendo a autoridade lançadora inserido os pagamentos realizados pela empresa aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais no conceito de remuneração (salário-de-contribuição), nos termos do artigo 28 da Lei n° 8.212/91, comprovando/demonstrado com especificidade a natureza remuneratória das verbas concedidas, impõe-se ao contribuinte afastar a pretensão fiscal enquadrando tais pagamentos em uma das hipóteses de não incidência, isenção ou imunidade elencadas na norma encimada, observando, porém, os requisitos legais para tanto.
Em outras palavras, desincumbindo-se o Fisco do ônus de comprovar o fato gerador das contribuições previdenciárias, cabe ao contribuinte demonstrar, com documentação hábil e idônea, que as verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais se enquadram em uma das hipóteses previstas no § 9°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, de maneira a rechaçar a tributação imputada.
Voltando à análise do caso sub examine, a contribuinte se insurgiu contra a tributação de todas as verbas pagas aos seus funcionários, razão pela qual passaremos a analisar os argumentos relacionados a tais rubricas individualmente, em razão de suas peculiaridades, arrimadas especialmente na jurisprudência administrativa e atual de nossos Tribunais Superiores, senão vejamos:
A) DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
Pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, aduzindo para tanto que as verbas pagas pela empresa aos segurados empregados a título de Participação nos Resultados não se equiparam àquelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, tendo em vista a inexistência dos requisitos necessários à caracterização de salário-de-contribuição.
Em defesa de sua pretensão, elabora substancioso arrazoado contemplando com especificidade os requisitos dispostos na legislação de regência, concluindo estar fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias.
Antes mesmo de se adentrar as questões de mérito propriamente ditas, em relação ao caso concreto, mister se faz trazer à baila a legislação de regência que regulamenta a verba sub examine, bem como alguns estudos a propósito da matéria, senão vejamos:
A Constituição Federal, por meio de seu artigo 7º, inciso XI, instituiu a Participação dos empregados nos Lucros e Resultados da empresa, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, desvinculando-a expressamente da base de cálculo das contribuições previdenciárias, como segue:
�Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;�
Por seu turno, a legislação tributária ao regulamentar a matéria, impôs algumas condições para que as importâncias concedidas aos segurados empregados a título de participação nos lucros e resultados não integrassem o salário de contribuição, a começar pelo artigo 28, § 9º, alínea �j�, que assim preceitua:
�Art. 28. [...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta lei:
[...]
j � a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a lei específica.� (grifos nossos)
Em atendimento ao estabelecido na norma encimada, a Medida Provisória nº 794/1994, tratando especificamente da questão, determinou em síntese o seguinte:
�Art. 2º Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, mediante negociação coletiva, a forma de participação destes em seus lucros ou resultados.
Parágrafo único. Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; e
b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
Art. 3º A participação de que trata o artigo 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.
[...]
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre.
[...]�
Após reedições a MP retro fora convertida na Lei nº 10.101/2000, trazendo em seu bojo algumas inovações, notadamente quanto a forma/periodicidade do pagamento de tais verbas, senão vejamos:
�Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 
II - convenção ou acordo coletivo. 
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos trabalhadores.
[...]
Art.3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 
[...]
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 
[...]�
Em suma, extrai-se da evolução da legislação específica relativa à participação nos lucros e resultados que existem dois momentos a serem apartados quanto aos requisitos para não incidência das contribuições previdenciárias. Para o período até 29/06/1998, era vedado o pagamento em periodicidade inferior a um semestre. Posteriormente a 30/06/1998, além da exigência acima, passou a ser proibido o pagamento de mais de duas parcelas no mesmo ano civil.
No que tange aos demais requisitos, especialmente àqueles inscritos no artigo 2º, as disposições legais continuaram praticamente as mesmas, exigindo regras claras e objetivas relativamente ao método de aferição e concessão da verba em comento.
Atualmente, a Lei n° 10.101/2000 se apresenta com algumas alterações introduzidas pela Lei n° 12.832, de 20/07/2013, que deixaremos de contemplar em razão de não fazer qualquer efeito na hipótese dos autos, que trata de fatos geradores pretéritos a aludido Diploma Legal.
A teor dos preceitos inscritos na legislação encimada, constata-se que a Participação nos Lucros e Resultados, de fato, constitui uma verdadeira imunidade, eis que desvinculada da tributação das contribuições previdenciárias por força da Constituição Federal, em virtude de se caracterizar como verba eventual e incerta.
Entrementes, não é a simples denominação atribuída pela empresa à verba concedida aos funcionários, in casu, PLR, que irá lhe conferir a não incidência dos tributos ora exigidos. Em verdade, o que importa é a natureza dos pagamentos efetuados, independentemente da denominação pretendida pela contribuinte. E, para que a verba possua efetivamente a natureza de Participação nos Lucros e Resultados, indispensável se faz a conjugação dos pressupostos legais inscritos na MP nº 794/1994 e reedições, c/c Lei nº 10.101/2000, dependendo do período fiscalizado.
Nessa esteira de entendimento, é de fácil conclusão que as importâncias pagas aos segurados empregados intituladas de PLR somente sofrerão incidência das contribuições previdenciárias se não estiverem revestidas dos requisitos legais de aludida verba. Melhor elucidando, a tributação não se dá sobre o valor da PLR, mas, tão somente, quando assim não restar caracterizada.
Por sua vez, a interpretação do caso concreto deve ser levada a efeito de forma objetiva, nos limites da legislação específica. Em outras palavras, a autoridade fiscal e, bem assim, o julgador não poderão deixar de observar os pressupostos legais de caracterização de tal verba, sendo defeso, igualmente, a atribuição de requisitos/condições que não estejam contidos nos dispositivos legais que regulamentam a matéria, a partir de meras subjetividades, sobretudo quando arrimadas em premissas que não constam dos autos, sob pena, inclusive, de afronta ao Princípio da Legalidade.
Por outro lado, convém frisar que tratando-se de imunidade, os pagamentos a título de PLR não devem observância aos rigores interpretativos insculpidos nos artigos 111, inciso II e 176, do CTN, os quais contemplam as hipóteses de isenção, com necessária interpretação restritiva da norma. Ao contrário, no caso de imunidade, a doutrina e jurisprudência consolidaram entendimento de que a interpretação da norma constitucional poderá ser mais abrangente, de maneira a fazer prevalecer a própria vontade do legislador constitucional ao afastar a tributação de tais verbas, o que não implica dizer que a PLR não deve observância ao regramento específico e que a norma constitucional que a prescreve é de eficácia plena.
Na hipótese vertente, passando à análise das razões do lançamento, impõe-se confrontar os fundamentos de fato e direito que escoram a pretensão fiscal, com as alegações recursais da contribuinte, alegando ter observado todos sos pressupostos legais de referida verba.
Com efeito, ao considerar os valores pagos a título de PLR como remuneração, a autoridade fiscal adotou como fundamento à sua empreitada os seguintes fundamentos:
"[...]
6.9. A simples leitura dos acordos coletivos apresentados (acima extratificados) evidencia que os mesmos, independentemente de qualquer critério (regras, índices e programas de meta e resultados), fixam o valor total da participação nos PLR 2010 e 2011, respectivamente, como pagamento sendo feito, inclusive, em desacordo com o previsto na redação original do § 2º do Art. 3º da Lei nº 10.101/00. Assim sendo, não resta dúvida de que a norma legal de que devam ser estabelecidos parâmetros claros e objetivos para pagamento da PLR, bem como regras adjetivas, visa buscar o engajamento de cada empregado na obtenção das metas estabelecidas no acrdo ou convenção coletiva, que devam ser os mais específicos possíveis e estritamente vinculados à realidade laboral de cada trabalhador. Assim, o empregado sentir-se motivado para atingir aquelas metas vinculadas diretamente a sua atuação ou, no mínimo, ao desempenho conjunto do setor em que exerce suas atividades. Deste modo, resta evidente que não atende ao bem jurídico tutelado pela previsão legal da participação nos lucros ou resultados a mera definição de valores a ser distribuídos aos empregados.
6.10. Conclui-se, então, que a "PLR - Participação nos Lucros ou Resultados" paga no período de 01//2009 a 12/2011, objeto do presente Lançamento Fiscal, não se acha contemplada em nenhuma das hipóteses de exclusão de incidência de contribuições sociais, possuindo, isto sim, natureza salarial, logo integram o salário-de-contribuição, sofrendo, consequentemente, a incidência das contribuições devidas, uma vez que não nos foi apresentado o acordo coletivo estabelecendo/fixando os critérios (regras, índices, prazos e programas de meta e resultados). Tais valores estão devidamente discriminados e individualizados no ANEXO III do presente relatório, e lançados, de forma mensal, no Relatório de Lançamentos, parte integrante deste AIOP. [...]"
Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que a decisão recorrida merece ser mantida, pelos seus próprios fundamentos.
Não obstante as substanciosas razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar, impondo seja mantida a exigência fiscal, quanto a PLR, em sua plenitude, como passaremos a demonstrar.
Isto porque, o requisito basilar para o pagamento da Participação nos Lucros e Resultados é a instituição do Programa formalizado em uma das modalidades constantes da legislação de regência, estabelecendo, no mínimo, regras claras e objetivas, bem como mecanismos de aferição pertinentes ao acordado, capazes de legitimar a concessão de aludida verba
Sem a instrumentalização do Programa de PLR, com requisitos mínimos, não se pode aferir sob quais condições referida verba será paga, representando absoluta afronta aos preceitos da Lei n° 10.101/2000, os quais são de observância obrigatória para aqueles contribuintes que pretendem conceder a PLR.
Não se sabe, por exemplo, se a empresa terá que obter lucro ou algum resultado no decorrer de um período de maneira a justificar tal pagamento. A rigor, na forma que fora concedida a PLR, esta será paga independentemente de qualquer fato, bastando que seja empregado, o que reforça a tese de se caracterizar como efetiva remuneração.
A fazer prevalecer este entendimento, como muito bem delineado pela autoridade fiscal ao promover o lançamento, do instrumento que pretendeu oferecer as condições à PLR paga pela contribuinte, inexistem a toda evidência regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, pressupostos mínimos ao pagamento de aludida verba.
Como acima alinhavado, no presente caso a tributação da verba paga pela empresa se justifica exatamente em razão de não se revestir das características da PLR, o que se fosse verdade, afastaria a incidência de contribuições previdenciárias.
Em outras palavras, o que se tributa é a verba que tem natureza eminentemente salarial, uma vez não observados os pressupostos para não incidência das contribuições previdenciárias, desnaturando, assim, a intitulada PLR concedida pela empresa que, em verdade, se apresenta como remuneração na sua essência.
B) DO ABONO ESPECIAL
No que tange aos pagamentos concedidos aos segurados a título de Abono Especial, contrapõe-se à pretensão fiscal, sustentando que estão fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias, porquanto pagos por mera liberalidade do empregador, de forma eventual, na forma do item 7, alínea "e", do § 9º, do artigo 28, da Lei nº 8.212, de 1991, não havendo a comprovação por parte da autoridade fiscal de que tais valores estivessem vinculados a fatores de eficiência, assiduidade, tempo de serviço e outros relacionados ao desenvolvimento do labor.
Inobstante as alegações de fato e de direito ofertadas pela contribuinte, o entendimento acima alinhavado não é capaz de rechaçar a exigência fiscal, mormente quando pagos em desconformidade com a legislação de regência.
Isto porque, uma vez a autoridade fiscal se desincumbindo do ônus de comprovar a ocorrência do fato gerador do tributo, o que ocorrera in casu, cabe ao contribuinte demonstrar que os pagamento concedidos aos seus segurados não possuem natureza remuneratória, o que não se vislumbra no caso vertente.
Destarte, relativamente aos abonos pagos em virtude de Convenção Coletiva, o exame da matéria impõe sejam separados dois períodos. Anteriormente ao advento do Decreto nº 3.265/99, e após a sua edição, que, ao regulamentar referida hipótese de não incidência de contribuição previdenciária, impôs condição legal para tanto, senão vejamos.
De conformidade com a legislação previdenciária, as importâncias recebidas pelos segurados empregados a título de abono, expressamente desvinculadas do salário, com espeque no artigo 28, § 9º, alínea �e�, item 7, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias, como segue:
�Art. 28. [...]
§ 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...]
e) as importâncias:
[...]
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;�
Ao regulamentar o dispositivo legal encimado, o RPS, em seu artigo 214, § 9º, alínea �j�, na forma estabelecida pelo Decreto nº 3.265/99, restringiu seus efeitos, impondo nova condição nos seguintes termos:
�Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...]
§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
[...]
j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei;�
Como se verifica, antes do Decreto nº 3.265/99, de 30 de novembro de 1999, para que os valores pagos aos segurados empregados a título de abono não integrassem o salário de contribuição, observados os requisitos legais, não precisariam estar desvinculados expressamente mediante lei. Bastaria, a não vinculação expressa, servindo para tanto Acordos/Convenções Coletivas.
Na hipótese vertente, consoante se infere da análise dos autos, a recorrente pagou aos seus funcionários abonos decorrentes de Convenção Coletiva fora do período compreendido entre 21/11/1998 (edição da Lei 9.711) a 30/11/1999 (edição do Decreto 3.265), que não estariam sujeitas às contribuições previdenciárias, conquanto que expressamente desvinculadas pelos instrumentos que os concederam, e obedecidas às normas regulamentadoras.
Assim, tratando-se o presente caso de abonos decorrentes de Convenção Coletiva, relativamente a competência posterior à edição do Decreto 3.265 (30/11/99), o qual exigiu a desvinculação expressa em lei para não incidência de contribuições previdenciárias, ao regulamentar a Lei nº 8.212/91, por meio do artigo 214, § 9º, alínea �j�, do Decreto 3.048/99, deve ser mantido o lançamento na forma constituída pelas razões de fato e de direito que passamos a desenvolver.
Ao admitir a não incidência de contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de abono, ainda que decorrentes de Convenção Coletiva, posteriormente a edição do Decreto nº 3.265/99, como pretende a contribuinte, teríamos que interpretar o artigo 214, § 9º, alínea �j�, do RPS, de forma extensiva, o que vai de encontro com a legislação de regência, como acima demonstrado.
Com efeito, nos termos do dispositivo legal retro, não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas pelo empregado ali elencadas, expressamente desvinculadas do salário mediante lei, não se podendo interpretar a legislação instituidora dessa isenção extensivamente, de forma a desconsiderar a exigência de �lei�, a pretexto da existência de Convenção Coletiva que trouxe em seu bojo a desvinculação pretendida, tendo em vista que não pode ser considerada como �lei� stricto sensu, a qual emana do poder legislativo, muito embora não se negue a força normativa da Convenção Coletiva, conquanto que congruentes à legislação de regência.
Em outra via, somente a título elucidativo, sequer pode se admitir aplicabilidade dos preceitos inscritos no Parecer PGFN/CRJ nº 2114/2011 e Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, os quais afastam a incidência de Abonos Únicos nos termos da jurisprudência consolidada pelo STJ, uma vez não se vislumbrar a necessária eventualidade, bem como a desvinculação ao respectivo salário nos valores pagos pela contribuinte na hipótese dos autos:
A propósito da matéria, o julgador de primeira instância foi muito feliz ao rechaçar o pleito da contribuinte, como segue:
"[...]
Por outra banda, ainda que se considere entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de que o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, não sofre a incidência de contribuição previdenciária, o caso em questão não se subsume a situação posta no Parecer PGFN/CRJ nº 2114/2011 e ato declaratório PGFN 16/2011, que determina a não interposição de recursos em casos como tal:
Assunto: Nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária.
A embasar tal ato declaratório extraio o seguinte acórdão do STJ:
Processo Civil e Tributário. Contribuição Previdenciária e FGTS. Abono Único Previsto em Convenção Coletiva de Trabalho. Art. 28, § 9º, 'e', Item 7, da Lei 8.212/91. Eventualidade e Desvinculação do Salário, no Caso. Não Incidência. Precedentes de Ambas As Turmas da 1ª Seção. Recurso Especial Provido.
VOTO-VISTA
O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI:
1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, em mandado de segurança preventivo visando à afastar a incidência da contribuição previdenciária e do FGTS sobre o abono único pago em função da Cláusula 46ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003, deu provimento às apelações do INSS e da Fazenda Nacional e à remessa oficial, reformando a sentença que concedera a ordem.
(...)
Pedi vista.
2. Acompanho o relator apenas quanto à inexistência de violação ao artigo 535 do CPC.
Divirjo, todavia, em relação à questão da incidência ou não da contribuição previdenciária e do FGTS sobre os valores pagos a título de "abono único" decorrentes de convenção coletiva de trabalho.
(...)
Ora, considerando a disposição contida no art. 28, § 9º, 'e', item 7, da Lei 8.212/91, é possível concluir que o referido abono não integra a base de cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba -, e não tem vinculação ao salário - note-se que, no caso, o benefício tem valor fixo para todos os empregados e não representa contraprestação por serviços, tendo em vista a possibilidade dos empregados afastados do trabalho também receberem a importância. Nesse contexto, é indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as importâncias recebidas a título de "abono único" previstas na cláusula acima referida. ( grifei)
(...)
(STJ, REsp 819.552/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Teori Albino Zavascki, DJe 18/5/2009)
Como dito anteriormente, a situação posta nestes autos não se subsume ao enunciado do Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, como pode se verificar das cláusulas concessivas do abono nas convenções coletivas de trabalho 2009/2011:
CLÁUSULA 2 - ABONO PECUNIÁRIO
As empresas concederão, em caráter especial e eventual, aos empregados um ABONO PECUNIÁRIO ESPECIAL, totalmente desvinculado do salário, equivalente a 17% (Dezessete por cento) do salário base vigente em 31 de Outubro de 2009, em duas parcelas de 8,5% (oito e meio por cento) cada, a serem pagas, a primeira até 04 de Dezembro de 2009 e a segunda até 18 de Dezembro de 2009, aplicados até o teto salarial de R$ 4.555,00 (quatro mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais).
1 - Os empregados que ganham acima do teto receberão o ABONO em duas parcelas nas seguintes condições:
Até 04 de Dezembro/2009 : valor fixo de R$ 387,18 (trezentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos)
Até 18 de Dezembro/2009 :valor fixo de R$ 387,18 (trezentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos)
Parágrafo único: Estes abonos são devidos apenas aos empregados com contrato de trabalho vigente em 31 de Outubro de 2009 e que estejam trabalhando na empresa na época de seus pagamentos.
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2011/2013 CLÁUSULA 2 - ABONO PECUNIÁRIO
As empresas concederão, em caráter especial e eventual, aos empregados um ABONO PECUNIÁRIO ESPECIAL, totalmente desvinculado do salário, equivalente a 26% (vinte seis por cento) do salário base vigente em 31 de Outubro de 2011, em duas parcelas de 13% (treze por cento) cada, a serem pagas, a primeira até 02 de dezembro de 2011 e a segunda até 16 de dezembro de 2011, aplicados até o teto salarial de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
1 - Os empregados que ganham acima do teto receberão o ABONO em duas parcelas nas seguintes condições:
� Até 02 de dezembro de 2011: valor fixo de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).
� Até 16 de dezembro de 2011: valor fixo de R$ 780.00 (setecentos e oitenta reais).
Parágrafo único: Estes abonos são devidos apenas aos empregados com contrato de trabalho vigente em 31 de Outubro de 2011 e que estejam trabalhando na empresa na época de seus pagamentos.
Veja-se que os pagamentos foram feitos em duas parcelas no ano, e com vinculação ao salário (porcentagem do salário) condições estas impostas também na cláusula na convenção coletiva 2011/2013.
Ademais, se considerarmos que em todo o período de 2008 a 2013 o abono especial foi pago em continuidade, não há que se falar em eventualidade pois já se incorporaram a expectativa do trabalhador em receber tal verba.
Como é cediço os ganhos habituais integram a remuneração do segurado empregado, a teor do artigo 201, § 11 da Constituição Federal, verbis:
[...]
O que é determinante para caracterizar a habitualidade é o conhecimento prévio de que os valores serão concedidos, ou seja, uma vez que se torna uma prática constante, como no caso do abono especial, existe a expectativa do empregado no recebimento destes valores. Essa previsão retira o caráter de eventualidade, constituindo tais valores em base de cálculo de contribuição previdenciária.
Dessa forma, o lançamento das contribuições incidentes sobre o abono pecuniário especial deve ser mantido nos seus exatos termos.
[...]"
Nesse sentido, não se cogita da exclusão dos levantamentos relativos as verbas sub examine posteriormente ao advento do Decreto nº 3.265/99, uma vez que o fiscal autuante, bem como autoridade recorrida, em posterior análise do processo, agiram da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência, especialmente ao artigo 214, § 9º, alínea �j�, do RPS.
DA MULTA QUALIFICADA
Consoante acima explicitado, ao constituir o crédito tributário, o fiscal autuante aplicou a multa qualificada inscrita no artigo 44, § 1º, da Lei nº 9.430/96, por considerar que a contribuinte agiu de forma reiteradamente fraudulenta, ao adotar a conduta de utilização de empresas interpostas na contratação de seus empregados, bem como praticou sonegação de contribuições previdenciárias, conduta esta que é trata nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/1964;
Em suas razões recursais, aduz a contribuinte que a Fiscalização não se deu ao trabalho de identificar, taxativamente, além de comprovar, a conduta da Recorrente nas situações descritas pelos dispositivos legais utilizados para fundamentação do Auto de Infração, não havendo se falar em aludida penalidade, mesmo porque não se comprovou o evidente intuito doloso ou mesmo a ocorrência simultânea de sonegação, fraude e conluio por parte da autuada, capaz de justificar referida imputação, ao contrário do assentado no Relatório Fiscal.
No âmbito das contribuições previdenciárias, anteriormente administradas pela Secretaria da Receita Previdenciária, na maioria dos casos inexistia o devido cuidado em caracterizar a conduta dolosa do contribuinte para efeito de comprovação dos crimes fiscais do dolo, fraude ou simulação. A fiscalização tão somente informava à notificada da existência de Representação Fiscal para Fins Penais quando da lavratura da notificação fiscal.
Isto porque, além de inexistir multa de ofício qualificada, àquela época, vigia o artigo 45 da Lei nº 8.212/91, o qual contemplava o prazo decadencial de 10 (dez) anos, independentemente de antecipação de pagamento e/ou ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Após a unificação das Secretarias das Receitas Previdenciária e Federal, em Receita Federal do Brasil (�Super Receita�), as contribuições previdenciárias passaram a ser administradas pela RFB que, em curto lapso temporal, compatibilizou os procedimentos fiscalizatórios e, por conseguinte, de constituição de créditos tributários, estabelecendo, igualmente, para os tributos em epígrafe multas de ofício a serem aplicadas em observância à Lei n° 9.430/1996, conforme alterações na legislação introduzidas pela Lei nº 11.941/2009.
Diante desses fatos, com a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, associada com os novos procedimentos adotados pela RFB e a transferência de competência para julgamento das contribuições previdenciárias do CRPS para o CARF, passou a ser de extrema importância a comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação, para efeito de aplicação do prazo decadencial, do artigo 150, § 4, ou artigo 173, inciso I, do CTN.
Na esteira desse raciocínio, antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que atualmente regulamentam a matéria, que assim prescrevem:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
[...]
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Por sua vez, os artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/64, ao contemplarem as figuras do �dolo, fraude ou sonegação�, estabelecem o que segue:
�Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.�
Consoante se infere dos dispositivos legais acima transcritos, impõe-se à autoridade lançadora a observância dos parâmetros e condições básicas previstas na legislação de regência em casos de imputação da multa qualificada (in casu, exclusivamente do crime), que somente poderá ser levada a efeito quando àquela estiver convencida do cometimento do crime (dolo, fraude ou simulação), devendo, ainda, relatar todos os fatos de forma pormenorizada, possibilitando ao contribuinte a devida análise da conduta que lhe está sendo atribuída e, bem assim, ao procurador de que o delito fora efetivamente praticado.
Em outras palavras, não basta à indicação da conduta dolosa, fraudulenta ou simulatória, a partir de meras presunções e/ou subjetividades, impondo a devida comprovação por parte da autoridade fiscal da intenção pré-determinada do contribuinte, demonstrada de modo concreto, sem deixar margem a qualquer dúvida, visando impedir/retardar o recolhimento do tributo devido.
Este entendimento, aliás, encontra-se sedimentado no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, conforme se extrai dos julgados com suas ementas abaixo transcritas:
�MULTA AGRAVADA � Fraude � Não pode ser presumida ou alicerçada em indícios. A penalidade qualificada somente é admissível quando factualmente constatada as hipóteses de fraude, dolo ou simulação.� (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes � Acórdão n° 108-07.561, Sessão de 16/10/2003) (grifamos)
� MULTA QUALIFICADA � NÃO CARACTERIZAÇÃO � Não tendo sido comprovada de forma objetiva o resultado do dolo, da fraude ou da simulação, descabe a qualificação da penalidade de ofício agravada.� (2ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes � Acórdão n° 102-45.625, Sessão de 21/08/2002)
�MULTA DE OFÍCIO � AGRAVAMENTO � APLICABILIDADE � REDUÇÃO DO PERCENTUAL � Somente deve ser aplicada a multa agravada quando presentes os fatos caracterizadores de evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua redução ao percentual normal de 75%, para os demais casos, especialmente quando se referem à infrações apuradas por presunção.� (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes � Acórdão n° 108-07.356, Sessão de 16/04/2003) (grifamos)
Em decorrência da jurisprudência uníssona nesse sentido, o então 1º Conselho de Contribuintes consagrou de uma vez por todas o entendimento acima alinhavado, editando a Súmula nº 14, determinando que: 
� Súmula 1ºCC nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.�
Assim, impende analisar os autos detidamente de maneira a elucidar se o fiscal autuante logrou comprovar que a contribuinte agiu com dolo, com o intuito de fraudar ou simular a hipótese de incidência da obrigação tributária.
Com efeito, cabe à autoridade lançadora demonstrar de forma pormenorizada suas razões no sentido de que a contribuinte agiu com dolo, fraude ou simulação, para efeito da conclusão/comprovação do crime arquitetado pela autuada.
Na hipótese vertente, o ilustre fiscal autuante escorou a aplicação da multa qualificada nos seguintes termos constantes do Relatório Fiscal, item 9, in verbis:
"[...]
Como base nas informações e/ou documentos informados exaustivamente no item 3 deste Relatório Fiscal - REFISC, fica evidente que buscando a extinção/redução dos tributos devidos à Fazenda Nacional, o sujeito passivo (GLOBO CENTRAL) omitiu, reiteradamente, ser o empregador/contratante DE FATO dos segurados empregados que efetivamente lhe prestavam serviços mas estavam formalmente registrados ou vinculados em empresa diversa (GLOBO EQUIPAMENTOS - SOLIDÁRIA), visando usufruir artificial e indevidamente dos benefícios do regime de tributação do Simples Nacional desta última, ocultando, desta forma, o efetivo valor da obrigação tributária principal e impedindo o conhecimento da ocorrência dos fatos geradores, evidencia a intenção dolosa da empresa no cometimento da infração e implica qualificação da multa de ofício, aplicada com base no §1º do art. 44 da Lei n° 9.430/96 c/c art. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30/11/1964. [...]�
Como se observa, da leitura do excerto do Relatório Fiscal acima transcrito, não podemos afirmar com a segurança que o caso exige ter a contribuinte agido com dolo objetivando suprimir tributos, mesmo porque não houve um aprofundamento do fiscal autuante a este respeito, de maneira a proceder à subsunção do fato (conduta da empresa) à norma (tipificação penal).
Em verdade, a fiscalização fez uma verdadeira remissão ao mérito da própria demanda, relativamente à contratação de empresas para prestar serviços com natureza da relação empregatícia, não declinando precisamente qual teria sido a conduta dolosa da contribuinte no sentido de suprimir tributos e/ou mascarar o seu fato gerador.
Com efeito, o fato de constar do Relatório Fiscal da Autuação as razões que levaram à fiscalização a desconsiderar a personalidade jurídica das empresas prestadoras de serviços, caracterizando os respectivos sócios como segurados empregados da autuada não suprime o dever legal do fisco de justificar e comprovar o crime a ser imputado ao contribuinte.
A Egrégia Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, adotando o mesmo entendimento encimado, já se manifestou a propósito da matéria em caso da mesma natureza, nos seguintes termos:
�[...]
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SIMPLES DESCONSIDERAÇÃO DE VÍNCULO PACTUADO - PESSOAS JURÍDICAS E CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS. A simples procedência de notificação fiscal, estribada na desconsideração de personalidade jurídica das empresas prestadoras de serviços, com a consequente caracterização de segurados empregados, sem que haja uma perfeita demonstração da conduta do contribuinte com o fito de sonegar tributos, não é capaz de comprovar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação de maneira a deslocar o prazo decadencial do artigo 150, § 4°, para o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. Ademais, o artigo 229, § 2º, do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual oferece guarida a aludido procedimento, exige tão somente a demonstração da existência dos requisitos do vínculo laboral para que seja procedente o lançamento, nada dissertando a respeito da simulação, que poderá ou não vir a ser demonstrada, não implicando, necessariamente, que um fato conduz a outro, sem que ocorra um aprofundamento em relação à imputação do crime fiscal.� (Acórdão n° 9202-01.127 � Processo n° 16095.000604/2007-69, Sessão de 19/10/2010)
Não bastasse isso, no presente caso, o que torna ainda mais digno de realce é que a própria Lei n° 11.196/2005 contempla a possibilidade de prestação de serviços de natureza intelectual mediante pessoa jurídica. Assim, independentemente da comprovação efetiva da prestação de serviços nesta modalidade, é certo que a própria legislação de regência possibilita inúmeras interpretações quanto à forma de contratação de prestadores de serviços.
Neste sentido, a mera interpretação equivocada da contribuinte quanto a aplicabilidade da norma legal, não pode ensejar a aplicação de multa qualificada, arrimada em crime de sonegação fiscal, sem que a fiscalização se aprofunde na matéria, demonstrando cabalmente a conduta dolosa da empresa com maiores elementos e esclarecimentos, não se prestando para tanto a justificativa da desconsideração da personalidade jurídica daquelas prestadoras de serviços.
Partindo dessa premissa, o simples fato da pretensa procedência do lançamento em relação ao mérito, legitimando a desconsideração procedida pela autoridade lançadora, a partir da comprovação dos requisitos do vínculo laboral, não implica dizer necessariamente que a contribuinte cometeu o CRIME de simulação e/ou sonegação. Mesmo porque o dispositivo legal que contempla tal procedimento, qual seja, o artigo 229, § 2º, do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, exige exclusivamente a comprovação dos pressupostos da relação empregatícia, inscritos no artigo 12, inciso I, alínea �a� da Lei nº 8.212/91. Nada menciona sobre dolo, fraude ou simulação.
Nesse sentido, a análise fática de casos dessa natureza impõe primeiramente e necessariamente a verificação da demonstração da existência de tais requisitos (do vínculo empregatício), o que não ocorre quanto à simulação, que poderá vir elucidada/comprovada ou não.
Dessa forma, repita-se, o fato de se considerar procedente o lançamento, se for o caso, estribado na desconsideração da personalidade jurídica e consequente caracterização de segurados empregados, não quer dizer necessariamente que há o crime de simulação, dolo ou fraude comprovados. Impõe-se, assim, um aprofundamento maior no tema por parte do fiscal autuante ao pretender imputar tais crimes ao contribuinte, de forma a comprovar, além dos pressupostos do vínculo laboral, a conduta criminosa da autuada.
No caso sob análise, não vislumbramos a demonstração da ocorrência do CRIME de simulação, com a segurança que o caso exige.
Pretender vincular uma conduta a outra (desconsideração de personalidade jurídica com a caracterização de segurados empregados e crime de simulação) implicará considerar a existência de simulação em todo lançamento julgado procedente, em que houver referido procedimento, olvidando-se que o fundamento legal que o justifica nada fala sobre simulação, não exigindo a sua comprovação para justificá-lo.
A rigor, podemos traçar um paralelo entre essa situação com a simples constatação de omissão de receitas/rendimentos, em que a Sumula nº 14 do Primeiro Conselho de Contribuintes já firmou o entendimento que, isoladamente, não se presta a caracterizar a conduta dolosa do contribuinte.
Em outras palavras, tal qual no caso de simples omissão de receitas/rendimentos, a simples demonstração da existência dos pressupostos da relação laboral entre os prestadores de serviços e a contribuinte, ainda que a partir da desconsideração do vínculo pactuado e da personalidade jurídica de empresas, por si só, não é capaz de comprovar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, como se vislumbra na hipótese dos autos.
Não fosse assim, teríamos que considerar automaticamente dolosa, fraudulenta ou simulatória a conduta do contribuinte toda vez que houver a caracterização de prestadores de serviços como segurados empregados, o que, em nosso entender, não representa a intenção do legislador ao impor a comprovação daquelas condutas para efeito da demonstração do crime.
DECADÊNCIA
Após ciência pessoal da autuação em 17/12/2013, Globo Central de Usinagem apresentou defesa, fls. 902/950, alegando em síntese o que segue.
Em suas alegações recursais, pretende a contribuinte seja acolhida a decadência dos fatos geradores apurados até 15/12/2008 foram atingidos pela decadência, aplicando-se o prazo qüinqüenal a partir da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no artigo 150, § 4º do CTN e ainda considerando que houve recolhimentos por meio de DARF Simples nas competências do débito.
No casto vertente, a resolução da demanda passa necessariamente pela análise de antecipação de pagamentos dos tributos objeto do lançamento, de maneira a determinar qual dispositivo legal deve ser levado em consideração, artigo 150, § 4o, ou 173, inciso I, do CTN.
Destarte, este Colegiado vem entendendo majoritariamente que, tratando-se de lançamento de contribuições previdenciárias destinadas a Terceiros, não há que se considerar os pagamento realizados da parte da empresa ou dos segurados, com o fito de caracterizar antecipação de pagamento.
Assim, em que pese ainda não ter me debruçado sobre o tema de maneira aprofundada, em homenagem à economia processual, por ora, acolhemos o posicionamento majoritário desta turma neste sentido.
A propósito da matéria, o nobre Conselheiro Cleberson Alex Friess dissertou com muita propriedade nos autos do processo n(10480.722252/200938, Acórdão n( 2301-004.351, consoante se verifica do excerto do voto abaixo transcrito, o qual pedimos vênia para adotar como razões de decidir: 
"(...)
2. Concordo que é possível reconhecer de ofício a decadência. Porém, no caso do crédito tributário sob exame, não houve pagamento parcial antecipado para fins da contagem da decadência na forma do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional (CTN), veiculado pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.
3. É verdade que, na hipótese dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo decadencial do direito de constituir de ofício o crédito tributário, relativo à diferença entre o valor constituído pelo sujeito passivo e aquele que o Fisco entende devido, rege-se pelo art. 150, § 4º, do CTN, isto é, cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador.
4. Nada obstante, o chamado lançamento por homologação pressupõe uma atividade do sujeito passivo correspondente a determinar e quantificar a prestação pecuniária.
4.1 Ao dispor dos elementos para a formalização do crédito tributário, a atividade contempla forte grau de participação do sujeito passivo, na medida em que verifica a ocorrência do fato gerador, calcula o montante do tributo devido e realiza o seu pagamento, atuando o Fisco, eventualmente, no controle posterior de correção desse procedimento, procedendo ou não a sua homologação.
4.2 A tarefa prescrita em lei de antecipar o pagamento exige do sujeito passivo, portanto, um conjunto de procedimentos realizado separadamente para cada um dos tributos devidos, a partir do cotejo individualizado dos fatos jurídicos com a regra-matriz de incidência tributária.
4.3 Longe de uma análise conjunta, o débito relativo a um determinado tributo, para fins de antecipação do pagamento, impõe que o sujeito passivo calcule o seu valor à vista da norma jurídica aplicável, tendo em conta, entre outros, o fato gerador, a base de cálculo e a alíquota de cada tributo.
5. Logo, suscita a aplicação da regra do art. 150, § 4º, do CTN, tão somente a hipótese de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial, cujo exame individual e por período de apuração dá-se sob o enfoque dessa exação devida e antecipada pelo sujeito passivo.
6. Conforme registram os autos, a recorrente antecipou o recolhimento da contribuição previdenciária a cargo dos segurados, não existindo notícia, por sua vez, de qualquer pagamento das contribuições devidas a terceiros, assim compreendidas outras entidades e fundos, objeto do lançamento de ofício constante do processo administrativo.
6.1 É de se notar que a inexistência desse pagamento mantém coerência com a descrição dos fatos, dado que a fiscalização informa que o sujeito passivo, ao se enquadrar como entidade isenta (FPAS 639), deixou de declarar e recolher a cota patronal, incluído terceiros, incidente sobre as remunerações de segurados empregados.
7. De maneira que a ausência de pagamento, mesmo que parcial, em relação às contribuições devidas a terceiros, distintas que são das contribuições previdenciárias dos segurados, considerando a regra-matriz de incidência, afasta a regra do art. 150, § 4º, do CTN, e justifica a utilização do critério do art. 173 do CTN.
8. Ao se referir o crédito tributário às competências de 06/2004 a 13/2007, com ciência da autuação pelo sujeito passivo em 20/11/2009 (fls. 43/50 e 55), e tendo em vista o prazo contado na forma definida no art. 173, inciso I, do CTN, não há que se falar em decadência.
9. Cabe reforçar que essa linha de pensamento não conflita, pelo contrário, harmoniza-se com o enunciado da Súmula 99 deste Conselho, a seguir reproduzido:
SÚMULA CARF 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4º, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
10. Com efeito, o enunciado vinculante associa o pagamento antecipado, para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4º, do CTN, a uma mesma contribuição previdenciária, chamada de fato gerador, ainda que não tenha sido incluída no recolhimento parcial alguma parcela exigida no auto de infração, e que normativamente compõe a respectiva base de cálculo do tributo.
10.1 O enunciado trata de afastar, assim, a tese de que o pagamento parcial deve ser verificado rubrica a rubrica integrante da base de cálculo de uma mesma contribuição.
CONCLUSÃO 
Ante o exposto, voto no sentido de aplicar a regra decadencial expressa no art. 173, inciso I, do CTN, descabendo reconhecer, no lançamento fiscal, crédito tributário alcançado pela decadência."
Em face dos substanciosos fundamentos acima transcritos, impõe-se afastar a decadência.
DA APRECIAÇÃO DE QUESTÕES DE INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
Relativamente às questões de inconstitucionalidades arguidas pela contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalização, bem como a multa e juros ora exigida encontrarem respaldo na legislação previdenciária, cumpre esclarecer, no que tange a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos julgadores da Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.
Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.
A própria Portaria MF nº 353/2015, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfática neste sentido, impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)�
Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas nos parágrafos e incisos do dispositivo regimental encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência, o que não se vislumbra no presente caso.
A corroborar esse entendimento, a Súmula CARF nº 02, assim estabelece:
�O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
E, segundo o artigo 72, e parágrafos, do Regimento Interno do CARF, as Súmulas, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, serão de aplicação obrigatória por este Conselho.
Finalmente, o artigo 102, I, �a� da Constituição Federal, não deixa dúvida a propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder Judiciário, senão vejamos:
�Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
I � processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;
[...]�
Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, também em relação à ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o presente lançamento.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expressos sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais argumentações da contribuinte, não se cogita em analisá-las, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Por todo o exposto, estando a Autuação Fiscal sub examine em consonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO:
1) CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO da autuada, Globo Central de Usinagem Ltda., E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, apenas para afastar a qualificação da multa, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira.

 Conselheira Miriam Denise Xavier Lazarini � Redatora Designada
Este voto limita-se à parte em que o conselheiro relator restou vencido.
 CARACTERIZAÇÃO DOS SEGURADOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS DA AUTUADA
O lançamento teve por base o que determina a Lei 8.212/91, artigo 30, inciso I, alínea �b� e artigo 33:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
I - a empresa é obrigada a:
[...]
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço [...]
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.
Conforme Relatório Fiscal, fls. 29/54, a fiscalização concluiu, pela análise da documentação que lhe foi apresentada, que apesar de existirem duas empresas formalmente constituídas, a Globo Equipamentos Industriais Ltda - ME (optante pelo Simples Nacional) tem servido tão somente para abrigar de forma simulada a prestação de serviços do sujeito passivo Globo Central de Usinagem Ltda. Assim, concluiu que os trabalhadores formalmente registrados na Globo Equipamentos estão vinculados a Globo Central de Usinagem, ora autuada, que se utiliza da Globo Equipamentos, por meio de simulação/fraude, com a finalidade de usufruir indevidamente dos benefícios tributários do regime do Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 123/06. 
Consta do Relatório fiscal, em síntese, que:
As despesas com a remuneração de segurados da empresa Globo Equipamentos superam em 438% a receita bruta declarada, enquanto que na Globo Central a massa salarial representa apenas 2,4% do faturamento, que é 26 vezes maior que da Globo Equipamentos.
No período de 01/08 a 12/11, em média, 90% das operações de "vendas de produtos e/ou industrialização efetuada para terceiros" da Globo Equipamentos tinham como cliente principal a Globo Central.
Da análise realizada nos documentos auditados da empresa Globo Equipamentos Industriais, constatou-se que pagamentos foram realizados de forma direta com recursos oriundos exclusivamente da Globo Central de Usinagem, tais como: remuneração dos segurados empregados e pró-labore dos segurados contribuintes individuais; recolhimento de GPS(Guia da Previdência Social); recolhimento de GRF (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); e DARF 0561 (Documento de Arrecadação de Receitas Federais).
Nas Folhas de Pagamentos e GFIP da Globo Equipamentos, competências 01/08 e 02/08, 04/08 a 08/08, foram constatados pagamentos de pró-labore aos sócios, Mauro Aparecido de Paula Ferreira e Antonio Claudio Chavette, porém estes foram formalmente excluídos do quadro societário da referida empresa desde 12/11/2007, o que demonstra confusão patrimonial e gestão empresarial atípica entre as duas empresas.
Na análise da contabilidade da Globo Equipamentos, a fiscalização constatou:
em todo o período auditado (01/2008 a 12/2011) a ausência de registros de despesas com aquisição de matérias primas, energia elétrica, combustíveis, aluguel ou depreciação de instalações e equipamentos e ausência de registros de instalações e equipamentos no ativo;
os custos ou despesas com mão-de-obra (salários, pró-labore, férias, 13° salário, rescisões), os encargos sociais (INSS, FGTS), bem como, despesas com alimentação do trabalhador, vale-transporte, assistência médica e demais benefícios, foram registrados à crédito na conta �1.01.01.04.01 � Globo Central�;
a existência de valores nos exercícios de 2008 a 2011, na conta �2.01.01.02.01 Empréstimos Coligadas Globo Central�, em contrapartida com a conta �1.01.01.01.01 Caixa Geral� ou �1.01.01.04.01- Globo Central�, sem que houvesse comprovação dos créditos. A Globo Equipamentos foi intimada mediante o Termo de Intimação nº 01, a apresentar documentos referentes aos empréstimos, tais como contratos de mútuo, depósitos ou cheques, porém limitou-se a informar que faz parte de um grupo econômico reconhecido.
Na análise da contabilidade da Globo Central, a fiscalização constatou:
os empréstimos citados anteriormente não estão lançados na contabilidade do credor (Globo Central);
no ano calendário 2008, os custos/despesas com mão-de-obra (salários, férias e 13° salário), encargos sociais com FGTS, despesas com alimentação do trabalhador,
vale-transporte, assistência médica e demais benefícios, lançados na conta "4.02.01.01.01- Apuração do Resultado do Exercício" da Globo Central estavam incompatíveis com a massa salarial/número de segurados declarados em GFIP em 2008.
nos anos calendário 2009 a 2011, há valores lançados a Débito, nas contas de "Serviços Prestados Por Pessoa Jurídica", e a Crédito na conta "Banco� com histórico contendo as expressões genéricas "Pago Globo Equipamentos ", dentre outras, a indicar que as despesas com mão-de-obra, encargos sociais, despesas com demais benefícios referentes aos colaboradores registrados na Globo Equipamentos estão �camuflados� na escrituração contábil da Globo Central, como custos/despesas com prestação de serviços por pessoa jurídica, no caso, pela Globo Equipamentos.
Concluiu a fiscalização que houve utilização indevida de microempresa/empresa de pequeno porte (Globo Equipamentos), optante pelo Simples Nacional, para registrar os empregados nesta, com a finalidade de deixar de reconhecer as contribuições sociais patronais incidentes sobre a folha de pagamento, sendo desconsiderada a prestação de serviços formalmente constituída entre as empresas.
A recorrente afirma não haver comprovação do vínculo empregatício entre os funcionários da empresa Globo Equipamentos com a Empresa Globo Usinagem.
Entendeu o relator que houve desconsideração da personalidade jurídica da empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda e que não houve a demonstração dos requisitos da relação de emprego dos trabalhadores com a autuada.
Em que pese o entendimento da autuada e o do relator, eles não podem prosperar.
A Lei 12.529/11, que dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica, determina:
Art. 34. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. 
Assim, a lei determina a desconsideração da personalidade jurídica quando constatado abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação do estatuto ou contrato, não importando qual a aparência ou a forma com a qual se pretendeu revestir o sujeito passivo.
Contudo, o que se verifica nos autos não é a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda, mas sim a desconsideração de atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo.
O próprio CTN, art. 149, VII, e a Lei 8.212/91, art. 33, § 3o, estabelecem a obrigação do Fisco realizar o lançamento, em se constatando irregularidades ou ilegalidades.
A identificação de situações de fato que possam constituir irregularidades visando à elisão ou sonegação de tributos constitui atividade inerente e vinculada da auditoria-fiscal. Por isso, constatado o fato, impõe-se o lançamento fiscal, e, uma vez que seja realizado com a observância dos princípios constitucionais aplicáveis, não há que se falar em irregularidade.
A fiscalização, diante da situação fática verificada, conforme suficientemente descrito e comprovado no Relatório Fiscal, concluiu que todos os funcionários formalmente contratados pela empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda são trabalhadores empregados ou contribuintes individuais da empresa ora autuada. Desta forma, desconsiderou o negócio jurídico praticado com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, entendendo que, na verdade, é a Globo Central de Usinagem Ltda que contrata e remunera todos os trabalhadores que lhe prestam serviço.
A Lei 8.212/91, que estabelece as regras que regem a filiação obrigatória de trabalhadores ao Regime Geral de Previdência Social, dispõe que:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado: 
[...]
V - como contribuinte individual: [...]
Assim, uma vez constatado pela fiscalização que há a vinculação obrigatória de um trabalhador ao Regime Geral de Previdência Social, cabe à autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional, desconsiderar a forma sob a qual a prestação se deu, para, com base na realidade emergente, apurar contribuições devidas e condutas incompatíveis com a legislação tributária aplicável.
Do contrário, esvaziar-se-ia inteiramente a obrigatoriedade das normas previdenciárias e da filiação dos segurados, deixando a questão inteiramente ao arbítrio, interesses e conveniências dos pactuantes, causando, conforme o caso, prejuízo ao financiamento da previdência social decorrente de fraude.
Por sua vez, o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, dispõe que:
Art.229. 
[...]
§ 2º Se o Auditor Fiscal da Previdência Social constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições referidas no inciso I do caput do art. 9º, deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado (grifo nosso)
Vê-se que a autoridade administrativa fiscal possui a prerrogativa de desconsiderar atos ou negócios jurídicos que não reflitam a realidade, notadamente, na hipótese de ocorrência de simulação/fraude como ocorrido no presente caso, sendo tal poder da própria essência da atividade fiscalizadora que não pode ficar adstrita aos aspectos formais dos atos e fatos. 
Logo, uma vez verificado que o sujeito passivo utiliza de simulação/fraude para esquivar-se do pagamento de tributo, o auditor fiscal tem o dever de aplicar a legislação tributária de acordo com os fatos por ele constatados em detrimento da verdade jurídica aparente (formal). Dito de outra forma, uma vez evidenciada a conduta simulatória ou fraudulenta, não resta outra opção à fiscalização, a não ser descaracterizar a relação formal existente e considerar, para efeitos do lançamento tributário, a relação real entre as pessoas jurídicas e segurados, identificando corretamente o sujeito passivo da relação jurídica tributária. 
Isso é o que se depreende, inclusive, do disposto no CTN:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
[...]
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
[...]
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
No presente caso, a auditoria fiscal (que se baseou em informações e situações de fato) concluiu que durante o período fiscalizado, em relação aos fatos geradores de contribuições previdenciárias e para outras entidades e fundos, apesar de, do ponto de vista formal, os segurados estarem registrados em uma pessoa jurídica, a Globo Equipamentos Industriais Ltda - ME, a prestação de serviços e a remuneração formalizada se referia à empresa Globo Central de Usinagem Ltda.
Uma vez que os trabalhadores que constam das folhas de pagamento da Globo Equipamentos (empresa optante do Simples), na realidade, prestam serviços para a autuada, são devidas as contribuições patronais ora lançadas.
Não há que se falar que não foram caracterizados os vínculos empregatícios. A fiscalização considerou como segurados empregados e contribuintes individuais os reconhecidamente como tal na folha de pagamento da empresa Globo Equipamentos.
Os argumentos apresentados pela impugnante, contrapondo-se aos elementos fáticos verificados pela fiscalização, não são suficientes para afastar o trabalho fiscal.
Importante esclarecer que a Administração deve ater-se aos enunciados da legislação que norteiam as obrigações do contribuinte perante a Seguridade Social. Acrescente-se que, nos termos do art. 123 do CTN, as convenções particulares não podem ser opostas à Fazenda Pública.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário quanto à caracterização dos segurados empregados e contribuintes individuais como prestadores de serviços da autuada.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier Lazarini.
 



assim ndo o tendo feito, relativamente a verba intitulada Abono Especial, ¢ de
se manter a exigéncia fiscal na forma lancada.

Destarte, ap6s o advento do Decreto n° 3.265/99, somente as importancias
pagas aos empregados a titulo de abonos desvinculados expressamente por lei
do salario, ndo compdem a base de calculo das contribui¢des previdencidrias,
conforme preceitua o artigo 214, § 9°, alinea *“j”, do RPS. Mais a mais, sequer
pode se admitir aplicabilidade dos preceitos inscritos no Parecer PGFN/CRJ
n® 2114/2011 e Ato Declaratorio PGFN n°® 16/2011, uma vez ndo se
vislumbrar a necessaria eventualidade, bem como a desvinculacdo ao

respectivo salario.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA - PLR.
OBSERVANCIA A LEGISLAGAO DE REGENCIA. IMUNIDADE. REGRAS
CLARAS E OBJETIVAS E MECANISMOS DE AFERICAO. NECESSIDADE. A
Participacdo nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos seus
funcionarios, como forma de integracdo entre capital e trabalho e ganho de
produtividade, ndo integra a base de céalculo das contribuicdes
previdencidrias, por forga do disposto no artigo 7°, inciso XI, da CF,
sobretudo por ndo se revestir da natureza salarial, estando ausentes os
requisitos da habitualidade e contraprestagao pelo trabalho.

Somente nas hipdteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR nao
observar os requisitos legais insculpidos na legislacdo especifica - artigo 28,
§ 9°, alinea “j”, da Lei n° 8.212/91-, mais precisamente MP n°® 794/1994, c/c
Lei n° 10.101/2000, ¢ que incidirdo contribuigdes previdencidrias sobre tais
importancias, em face de sua descaracterizagdo como Participacdo nos
Lucros e Resultados.

In casu, ndo obstante a contribuinte ter comprovado ter efetuado os
pagamentos a titulo de PLR com lastro em Programas devidamente
formalizados (Acordos Coletivos), nestes ndo se vislumbra a existéncia de
regras claras e objetivas, bem como mecanismos de afericao pertinentes ao
acordado, capazes de legitimar a concessdo de aludida verba.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. DOLO, FRAUDE OU
SIMULACAO. NAO OCORRENCIA. SIMPLES DESCONSIDERACAO DE
VINCULO PACTUADO - PESSOAS JURIDICAS E CARACTERIZACAO DE
SEGURADOS EMPREGADOS. A simples procedéncia de autuacdo fiscal,
estribada na desconsideragdo da personalidade juridica das empresas
prestadoras de servigos, com a conseqiiente caracterizagdo de segurados
empregados, sem que haja uma perfeita demonstracdo da conduta do
contribuinte com o fito de sonegar tributos, ndo ¢ capaz de comprovar a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo. Ademais, o artigo 229, § 2° do
Regulamento da Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048/99,
o qual oferece guarida a aludido procedimento, exige tdo somente a
demonstragdo da existéncia dos requisitos do vinculo laboral para que seja
procedente o lancamento, nada dissertando a respeito da simulacdo, que
podera ou ndo vir a ser demonstrada, ndo implicando, necessariamente, que
um fato conduz a outro, sem que ocorra um aprofundamento em relacdo a
imputagao do crime fiscal.

TERCEIROS. PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO PARCIAL
ANTECIPADO. INEXISTENCIA. APLICACAO DA REGRA DO ART. 173, 1,
CTN. JURISPRUDENCIA DOMINANTE. De conformidade com a
jurisprudéncia dominante neste Colegiado, a qual aderi por ora, em relacdo ao
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lancamento de oficio das contribuigdes devidas a terceiros, assim
compreendidas outras entidades e fundos, ndo caracteriza pagamento
antecipado, ainda que parcial, o recolhimento pela empresa das contribui¢des
previdencidrias dos segurados, contando-se o prazo decadencial pela regra do
art. 173, inciso I, do CTN.

PAF. APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO AMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. Com arrimo nos artigos 62 e 72, e
paragrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, c¢/c a Siimula n° 2, as instdncias administrativas ndo compete
apreciar questdes de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes
apenas dar fiel cumprimento a legislagao vigente, por extrapolar os limites de
sua competéncia.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario apresentado pelo sujeito passivo, para: a) preliminarmente: a.l) por
unanimidade, afastar as preliminares de nulidade do langamento e da decisdo recorrida e
decadéncia; b) no mérito: b.1) quanto a caracterizagdo dos segurados empregados e
contribuintes individuais como prestadores de servicos da autuada, por voto de qualidade,
negar provimento ao recurso, mantendo os levantamentos F1, F2, G1, G2, vencidos os
conselheiros Ryd Santana Ferreira(relator), Carlos Alexandre Tortato, Andréa Viana Arrais
Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa; b.2) quanto ao pagamento de valores a titulo de
participacao nos lucros e resultados, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo
os levantamentos R1 e R2; b.3) quanto ao pagamento de valores a titulo de abono especial, por
unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo os levantamentos E1 e E2; b.4) quanto a
multa qualificada, nas competéncias 12/08 e 13/08, por maioria, dar provimento ao recurso,
para reduzir o percentual da multa aplicada para 75%, vencidos os conselheiros Maria Cleci
Coti Martins, Marcio de Lacerda Martins e Miriam Denise Xavier Lazarini; b.5) quantos as
demais alegagdes, negar provimento ao recurso. Assim, ¢ dado provimento parcial ao recurso,
para reduzir a multa ao percentual de 75% nas competéncias 12/08 e 13/08. Designado para
redigir o voto vencedor a conselheira Miriam Denise Xavier Lazarini.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini. - Presidente e Redatora designada

(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira - Relator



Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa,
Marcio de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Maria Cleci Coti Martins ¢ Rayd
Santana Ferreira.
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Relatorio

GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA. E OUTROS., contribuinte,
pessoa juridica de direito privado, ja qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a
este Conselho da decisdo da 16" Turma da DRJ em Ribeirdo Preto/SP, Acérddo n° 14-50.341,
as e-fls. 340/373, que julgou procedente os lancamentos fiscais lavrados em 17/12/2013,
referente as contribui¢cdes sociais devidas ao INSS, correspondentes a parte de terceiros
(Salario educagdo, Incra, Sesi, Senai e Sebrae), em relacio ao periodo de 01/01/2008 a
31/12/2008, conforme Relatorio Fiscal, as e-fls. 17/28, consubstanciados no seguintes Auto de
Infracao:

1) AIOP n° 37.282.268-1 - O presente langamento decorre dos mesmos fatos
e se fundamenta nos mesmos elementos de prova apresentados/expostos no Relatério Fiscal -
REFISC dos AIOP n° 37.282.267-3 e 37.282.266-5, que trata do lancamento das contribui¢des
previdencidrias a cargo da empresa, e constituem o processo principal (10860.721948/2013-
59), ao qual este AIOP se encontra apensado, exceto quanto a sujeicdo ao instituto da
responsabilidade solidaria prevista no inciso IX do art. 30, da Lei 8.212, de 24/07/1991
(subitem 3.10. daquele REFISC), tendo em vista que o presente AIOP trata, exclusivamente,
das contribui¢des devidas e ndo recolhidas em épocas proprias, destinada aos Terceiros, que
foram instituidas por leis especificas e ndo na Lei 8.212/91.

De conformidade com o Relatério Fiscal, os fatos geradores das
contribui¢cdes previdenciarias ora lancadas encontram-se discriminados nos levantamentos
abaixo elencados:

- Levantamento F1/F2,G1/G2, PL e RA, — declarado em GFIPcontribui¢des
da parte da empresa incidentes sobre a remuneracao dos segurados empregados que prestaram
servigos a autuada (Globo Central) mas formalmente estavam registrados na empresa Globo
Equipamentos Industriais Ltda/ME, nos estabelecimentos CNPJ n° 71.821.342/0001-10 (Lev.
F1 e G1) e CNPJ n° 71.821.342/0002-00 (Lev. F2 e G2) e ainda contribui¢cdes da parte da
empresa incidentes sobre o pro labore pago aos administradores por servicos prestados a
autuada mas formalmente vinculados a Globo Equipamentos (Lev PL e RA) conforme folhas
de pagamento e GFIP.

Os valores langados nos levantamentos acima descritos foram apurados na
analise das Folhas de pagamentos/FP e GFIP, periodo 01/2008 a 13/2008, declaradas pela
Globo Equipamentos Industriais Ltda/ME, nos estabelecimentos CNPJ n°® 71.821.342/0001-10
e CNPJ n® 71.821.342/0002-00, valores discriminados no Anexo 1.

- Levantamento R1/R2 - Participacido nos Lucros e Resultados —
contribuicdes da parte dos segurados empregados e da empresa incidentes sobre remuneragao
indireta, ndo declaradas em GFIP, a titulo de Participacdo nos Lucros e Resultados em
desacordo com a Lei n® 10.101/2000, conforme valores discriminados no Anexo II e apurados
nas folhas de pagamento de empregados formalmente registrados na empresa Globo
Equipamentos Industriais Ltda/ME, CNPJ n° 71.821.342/0001-10 (Lev. R1) e CNPJ n°
71.821.342/0002-00 (Lev. R2), mas que efetivamente prestavam servigos a autuada (Globo
Central);



- Levantamento E1/E2 Abono Especial - contribuicdes da parte dos
segurados empregados e da empresa incidentes sobre remuneracao indireta, a titulo de "Abono
Salarial Especial/ASE", pago aos segurados empregados formalmente registrados na empresa
Globo Equipamentos Industriais Ltda.- ME, CNPJ n° 71.821.342/0001-10 (Lev. El) e CNPJ n°
71.821.342/0002-00 (Lev. E2), mas que efetivamente prestavam servigos a autuada (Globo
Central), relacionados no Anexo III. A remuneracao indireta ndo foi declarada em GFIP e nao
foi considerada como base de calculo sob o argumento de que estaria expressamente
desvinculada do salario, conforme Convencao Coletiva de Trabalho - CCT.

Apds regular processamento, interposta impugnacdo contra exigéncia fiscal
consubstanciada na pega vestibular do feito, a autoridade julgadora de primeira instancia achou
por bem julgar procedente o langamento.

Regularmente intimada e inconformada com a Decisdo recorrida, a autuada
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM LTDA. apresentou Recurso Voluntario, as e-fls.
379/412, procurando demonstrar sua improcedéncia, desenvolvendo em sintese as seguintes
razoes.

Preliminarmente, suscita a ilegitimidade passiva da Globo Usinagem e, por
conseguinte, a inexisténcia de responsabilidade solidaria, uma vez que os supostos débitos se
referem a contribuicdes previdenciarias incidentes sobre os pagamentos efetuados aos
administradores e funcionarios registrados pela empresa GLOBO EQUIPAMENTOS, portanto,
nao devidos pela ora autuada, sobretudo em razdo de se caracterizaram, no periodo fiscalizado,

como pessoas juridicas completamente distintas.

Também em sede preliminar, sustenta que os fatos geradores apurados até
15/12/2008 foram atingidos pela decadéncia partindo-se do pressuposto de que as
contribui¢cdes previdencidrias se sujeitam ao langamento por homologagdo e, a partir da
ocorréncia do fato gerador, o fisco dispde de cinco anos para homologar o langamento ou
lancar de oficio em valores superiores aqueles declarados pelo contribuinte. Transcreve
doutrina a respeito.

Esclarece que o Fiscal sequer realizou diligéncias para verificar se realmente
os funcionérios da Globo Equipamentos trabalhavam para a Globo Usinagem, baseando-se
exclusivamente em documentos e imagens extraidas da internet, meios que, isoladamente, ndao
se prestam como provas do vinculo empregaticio entre os funciondrios e a autuada.

Aduz que a fiscaliza¢dao ndo poderia considerar como responsaveis solidarios
os socios e a empresa Globo Equipamentos, impondo seja afastada a legitimidade passiva de
aludidos contribuintes.

Igualmente, em sede preliminar, requer seja decretada a nulidade da decisdo
de primeira instancia, diante da inimeras omissoes/contradi¢des incorridas, além da auséncia
da devida motivagdo, especialmente ao ndo adentrar a todas alegagdes de fato e de direito
constantes da defesa inaugural. A titulo de exemplo, o julgador recorrido nao se manifestou a
respeito da cobranca de tributos retroativos por regime tributdrio mais oneroso em face da
exclusao do Simples Nacional da empresa Globo Equipamentos, sob a alegacdo de que nao foi
interposta defesa nos autos do processo referente a exclusao daquele regime de tributacao.

Apos breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, insurge-se contra a exclusdo do SIMPLES com efeitos retroativos, alegando que as
empresas Globo Equipamentos e Globo Usinagem foram constituidas em épocas distintas, com
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regimes tributarios diversos, objetos sociais e quadros societarios totalmente distintos, como se
verifica das fichas cadastrais juntadas aos autos.

Acrescenta que somente em 2012 referidas empresas foram registradas com o
mesmo objeto social ¢ 0 mesmo quadro societario, demonstrando que a época do periodo
fiscalizado (01/2009 a 12/2011) referidas pessoas juridicas eram completamente distintas.
Esclarece que somente a partir de 09/2012 os sdcios diretores e fundadores passaram a integrar
de forma conjunta o quadro societario da Globo Usinagem, consoante se comprova no item
3.9.2 do Relatorio Fiscal, ndo havendo se falar, portanto, em ocorréncia de fraude ou
simulagao.

Reconhece a existéncia de grupo econdomico de fato, tendo em vista que a
época da resposta a intimagao fiscal, em 03/09/2013, as empresas j& operavam com O mesmo
objeto social e quadro societdrio, em que pese nao ter ocorrido confusdo patrimonial, mas
simples transagdes negociais entre tais pessoas juridicas.

Afirma que a empresa Globo Equipamentos Industriais, a época dos fatos,
estava enquadrada no regime tributario do Simples Nacional e recolheu os tributos devidos
nesta sistematica conforme a Lei Complementar n® 123/2006, nao podendo haver retrocesso na
cobranga por outro regime mais oneroso, sob pena de ferir os principios da seguranga juridica,
capacidade contributiva e ndo confisco, bem como do artigo 103 do CTN.

Contrapde-se ao lancamento fiscal, sustentando ndo haver comprovagdo do
vinculo empregaticio entre os funcionarios da empresa Globo Equipamentos com a Empresa
Globo Usinagem, como ja aduzido em sede de preliminar.

Opode-se a exigéncia consubstanciada na peca vestibular do feito, sob o
argumento de inexistir natureza salarial nos pagamentos efetuados a titulo de abono especial e
de participag@o nos lucros e resultados, pois realizados de forma eventual, sem habitualidade e
de acordo com convencao coletiva, ndo havendo se falar em incidéncia de contribuicoes
previdencidrias. Em defesa de sua pretensdo, traz a colacdo jurisprudéncia administrativa a
respeito da matéria.

Relativamente aos valores pagos a titulo de Abono Especial, alegam que fora
concedido com base em Convengdes Coletivas com o SINDIPECAS ¢ o Sindicato dos
Metalurgicos da Forca Sindical 2009/2011 e 2011/2013, ndo se aplicando no caso o § 1° do
artigo 457 da CLT, que conceitua salario.

Ressalta que a Participacdo nos Lucros e Resultados tem natureza juridica
indenizatéria ¢ ndo se integra a remuneracdo do trabalhador, ainda que concedida em
inobservancia do periodo e quantidade de parcelas pagas, o mesmo ocorrendo com o aviso
prévio indenizado que tem carater indenizatdrio pelo ato imotivado de dispensa do trabalhador,
conforme se extrai da jurisprudéncia transcrita na pega recursal.

Defende que, ndo havendo incidéncia de contribui¢des previdenciarias sobre
o aviso prévio indenizado, abono salarial e PLR, inexiste a necessidade de observancia as
obrigacdes acessdrias pertinentes. Suscita a boa f€¢ da contribuinte, eis que somente deixou
observar aludidos deveres instrumentais por ndo considerar tais rubricas como base de calculo
de contribui¢cdes previdenciarias, ndo havendo, portanto, se falar em intuito de fraude na
apuragao dos tributos supostamente devidos.



Opde-se, igualmente, a aplicabilidade da multa qualificada, sobretudo diante
da auséncia da efetiva comprovagdo do dolo, fraude ou simulagdo, ndo sendo possivel
caracterizar as agravantes pela mera falta de recolhimento do tributo.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar os Autos de Infracdo, tornando-os sem efeito ¢, no mérito, sua absoluta
improcedéncia.

Nao houve apresentacdo de contrarrazdes.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso € passo ao exame das alegacdes recursais.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANCAMENTO

Preliminarmente, pretende a contribuinte seja decretada a nulidade do feito,
sob o argumento de que a autoridade langadora ndo logrou motivar/fundamentar o ato
administrativo do langamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e
dispositivos legais que embasaram as autuagdes, contrariando a legislacdo de regéncia,
notadamente o artigo 142 do Codigo Tribunal e, bem assim, os principios da ampla defesa e do
contraditorio.

Em que pesem as substanciosas razdes ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, conclui-se que o langamento, corroborado pela decisdo recorrida,
apresenta-se formalmente incensuravel, devendo ser mantido em sua plenitude.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explicita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhes deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercicio do seu consagrado direito de defesa e
contraditorio, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lancamento. A simples
leitura dos anexos da autuagdo, especialmente o “Fundamentos Legais do Débito — FLD”,
Relatorio Fiscal e demais informagdes fiscais, ndo deixa margem de duvida recomendando a
manutencao do langamento.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalizagdo ao promover o
lancamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportou, ou melhor, os fatos
geradores das contribuicdes previdenciarias e multas ora exigidas, ndo se cogitando na
nulidade formal do procedimento.

Melhor elucidando, os calculos dos valores objetos do langamento foram
extraidos das informagdes constantes dos sistemas previdencidrios e fazendarios, bem como
dos Livros Diarios, folhas e recibos de pagamentos de salarios, GFIP’s e demais documentos
contabeis, fornecidos pela propria recorrente, rechagando qualquer duvida quanto a

regularidade do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar a
autuada, uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observancia a legislagao de regéncia.

Mais a mais, a exemplo da defesa inaugural, a contribuinte ndo trouxe
qualquer elemento de prova capaz de comprovar que o langamento encontra-se maculado por
vicio em sua formalidade e/ou materialidade, escorando seu pleito em simples arrazoado
desprovido de demonstracao do sustentado.



Destarte, quanto a pretensa auséncia demonstragdo da existéncia dos
requisitos do vinculo empregaticio, tendente a amparar a caracterizacdo procedida pela
fiscalizagdo, bem como outras questdes relativas a pretensa insubsisténcia do trabalho fiscal,
contemplaremos como razoes de mérito no momento oportuno.

PRELIMINAR NULIDADE DECISAO RECORRIDA

Ainda preliminarmente, requer a autuada a decretacao da nulidade da decisao
recorrida, por entender que a autoridade julgadora de primeira instancia deixou de apreciar
parte das alegacdes inseridas em sua defesa inaugural, em total preteri¢ao do direito de defesa
da contribuinte.

Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, ndo faz prova ou indica
qual a efetiva omissdo que o julgador guerreado teria incorrido, capaz de ensejar a preteri¢ao
do seu direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a autoridade julgadora
ndo adentrou a todas as alegacdes suscitadas pela entdo impugnante.

Tal fato isoladamente, porém, ndo tem o conddo de configurar preteri¢ao do
direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta ndo afirma qual teria sido o prejuizo
decorrente da conduta do julgador de primeira instancia.

Ademais, a jurisprudéncia de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo
seguida a risca por esta instancia administrativa, entende que o simples fato de o julgador ndo
dissertar a proposito de todas as razdes recursais do contribuinte ndo implica em nulidade da
decisdo, mormente quando a recorrente langa uma infinidade de argumentos desprovidos de
qualquer amparo legal ou 16gico ou mesmo impertinente, o que se vislumbra no caso vertente.

A corroborar esse entendimento, cumpre trazer a baila Acordao exarado pela
5* Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:

“HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE
AUTORIA. NULIDADE DA SENTENCA. LIVRE CONVICCAO
MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE
CONHECIDA E, NESSA EXTENSAO, DENEGADA.

[--]

2. O s06 fato de o julgador ndo se manifestar a respeito de um ou
outro argumento da tese defendida pelas partes ndo tem o
conddo de caracterizar auséncia de fundamentag¢do ou qualquer
outro tipo de nulidade, por isso que ndo o exigem, a lei e a
Constituicdo, a apreciagdo de todos os argumentos
apresentados, mas que a decisdo judicial seja devidamente
motivada, ainda que por razoes outras (Principio da Livre
Convicgdo Motivada e Principio da Persuasdo Racional, art.
157 do CPP). [...]” (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no
DJ de 10/09/2007)

Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questdes mais importantes
suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua
decisdo tenha plena validade.

No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz a

colagdo inimeras alegacdes, inclusive, relativamente a exclusdo do regime de tributacdo do
SIMPLES, ndo oponiveis neste PF, eis que deveriam ter sido objeto de inconformismo nos
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autos do processo administrativo proprio, bem como a proposito da suposta
inconstitucionalidade da multa e outras que ndo sdo capazes de rechacar a pretensdo fiscal.
Assim, ndo se pode exigir que o julgador exponha e refute tais razdes infundadas ou
impertinentes.

DO MERITO

DA _DESCONSIDERACAQ DA PERSONALIDADE JURIDICA DA
EMPRESA GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Consoante relatado alhures, a presente autuacdo fora lavrada a partir da
desconsideragdo da contabilidade e da personalidade juridica da empresa GLOBO
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, prestadora de servicos a autuada, com a
conseqiiente caracterizacdo dos valores pagos aquela empresa como remuneragdo dos
segurados empregados e (pro-labore) dos sdcios da recorrente, apurada por arbitramento.

Com mais especificidade, de acordo com o Relatério Fiscal, a ilustre
autoridade langadora achou por bem desconsiderar a personalidade juridica da empresa
GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, considerando os seus segurados
empregados e contribuintes individuais como, de fato, vinculados a autuada, diante da
constatacdo de simulagdo, evasdo e elisdo fiscal na constituicdo da pessoa juridica
desconsiderada, com proposito exclusivo de se beneficiar de sistema de tributagdo menos
oneroso — SIMPLES, ndo possuindo enderego ou estrutura propria, ocupando o mesmo
domicilio da autuada, cujos sdcios também compde o seu quadro societario.

Conclui que a contabilidade das empresas sob andlise ndo espelha a realidade
econOmica e financeira da autuada, o que ensejou a desconsideracao de sua escrita contabil e o
levantamento das contribui¢des previdencidrias por arbitramento, com fulcro no artigo 33, § 6°,
da Lei n® 8.212/91, vigente a época nos seguintes termos:

“Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas "a", ‘b" e "c" do
paragrafo unico do art. 11, bem como as contribui¢oes
incidentes a titulo de substituicdo; e a Secretaria da Receita
Federal — SRF compete arrecadar, (fiscalizar, lan¢ar e
normatizar o recolhimento das contribuigcoes sociais previstas
nas alineas "d" e "e" do pardagrafo unico do art. 11, cabendo a
ambos os orgdos, na esfera de sua competéncia, promover a
respectiva cobranca e aplicar as sancgoes previstas legalmente.
(Redagdo alterada pela Lei n° 10.256/01)

[--]

$ 37 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e o Departamento da Receita Federal -
DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de
oficio importdncia que reputarem devida, cabendo a empresa ou
ao segurado o 6nus da prova em contrdrio.

[]



$ 6° Se, no exame da escritura¢do contabil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalizagdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real de remuneracdo
dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro, serdo
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribui¢oes efetivamente
devidas, cabendo a empresa o onus da prova em contrario.”

Nesse sentido, estando o langamento escorado em uma presuncao legal,
incumbe a fiscalizacdo demonstrar e comprovar os motivos que a levaram a utilizar deste
procedimento excepcional e, conseqiientemente, fundamenta-lo na legislacdo de regéncia,
fazendo constar dos autos do processo, nos anexos pertinentes, a norma legal esteio da
exigeéncia fiscal, sob pena de nulidade e/ou improcedéncia do feito.

Em suas razdes recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisdo
recorrida, a qual manteve a exigéncia fiscal em sua plenitude, aduzindo, dentre inimeros
argumentos, que o procedimento eleito pela fiscalizacdo ao promover o langamento nao
encontra amparo legal na legislagao de regéncia, notadamente quando nao se apresentou claro e
preciso em suas conclusdes ao desconsiderar a personalidade juridica da empresa prestadora de
Servigos.

Sustenta, ainda, ndo ter sido comprovada pelo fiscal autuante a ocorréncia da
hipotese de incidéncia prevista na legislagdo de regéncia, ou seja, o pagamento de
remuneragdoes a segurados empregados e contribuintes individuais, mormente quando
considerou, indevidamente, pagamentos realizados pela autuada a outra pessoa juridica
regularmente constituida, dentro do padrao legal.

Nao obstante as substanciosas razdes de fato e de direito ofertadas pela
fiscalizacdo e autoridade julgadora de primeira instancia em defesa da manutencdo da
exigéncia fiscal em comento, o inconformismo da contribuinte merece prosperar, como
demonstraremos ao longo desse arrazoado.

Destarte, em que pese a grande celeuma que envolve o tema, € certo que
atualmente o Fisco dispde de alguns mecanismos para apuragdo de crédito tributario quando
constatadas operagdes/transacdes realizadas pelo contribuinte com a finalidade de se esquivar
da tributagao.

Em verdade, trata-se da eterna discussdo a propdsito da legalidade do
planejamento tributario e seus limites. Em outras palavras, o verdadeiro conflito existente entre
a Elisdo e Evasao Fiscal.

Referido tema, alias, vem tomando espago em grandes Congressos € outros
Encontros Tributdrios, com propostas, inclusive, de elaboracdo de normas antielisivas,
buscando cercar as condutas dolosas, simuladas dos contribuintes objetivando se afastar do
campo de incidéncia da obrigag¢ao tributaria.

Na seara do direito previdenciario, a propria legislacdo de regéncia oferece
mecanismos para a desconsideragdo da relacdo contratual firmada entre o contribuinte e os
prestadores de servigos, sejam segurados empregados, contribuintes individuais, outras pessoas
juridicas, etc.

Exemplo de tais prerrogativas, o artigo 229, § 2°, do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/1999, impde ao Auditor Fiscal a
obrigacao de considerar os contribuintes individuais (autdbnomos) ou outros prestadores de
servigos como segurados empregados, quando verificados os requisitos legais, in verbis:
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“Art. 229.

[-]

$ 2°- Se o Auditor Fiscal da Previdéncia Social, constatar que o
segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador
avulso, ou sob qualquer outra denominagdo, preenche as
condicoes referidas no inc. I «caputy do art.9° devera
desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento
como segurado empregado.”

Observe-se do artigo supracitado, que o legislador ao mencionar “/...J ou sob
qualquer outra denominagdo [...]”, deu margem a desconsideracdo da personalidade juridica
de empresas, quando constatados os requisitos para tanto.

Indispensavel ao deslinde da controvérsia, cumpre transcrever os preceitos do
artigo 3°, da CLT, in verbis:

“Art. 3° Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar
servigos de natureza ndo eventual a empregador, sob a
dependéncia deste e mediante salario.”

Assim, verificados todos os requisitos necessarios a caracterizagdo do vinculo
empregaticio do suposto tomador de servicos com os tidos prestadores de servigos, a
autoridade administrativa, de conformidade com os dispositivos legais encimados, tem a
obrigacao de caracterizar como segurado empregado qualquer trabalhador que preste servigo
ao contribuinte nestas condi¢des, fazendo incidir, conseqiientemente, as contribuicdes
previdencidrias sobre as remuneragdes pagas ou creditadas em favor daqueles.

A partir do permissivo legal encimado, inumeros sdo os lancamentos em
que o Fisco desconsidera o vinculo pactuado entre os prestadores de servicos
(contribuintes individuais e empresas) e a contribuinte contratante, promovendo a
caracterizacio dessas pessoas como segurados empregados, conquanto de devidamente
demonstrada a existéncia dos pressupostos da relacio empregaticia, quais sejam,
subordinacio, remuneracdo e nao eventualidade. Neste caso, diga-se de passagem,
inexiste a necessidade da comprovacio de eventuais atos simulados, para a caracterizacio
dos_segurados empregados, bastando a demonstracio da presenca dos requisitos do
vinculo laboral, podendo ou nio haver o intuito doloso, fraudulento ou simulatdrio
objetivando suprimir tributos.

Na hipdtese dos autos, relativamente aos segurados empregados
caracterizados, o procedimento adotado pela autoridade langadora fora aquele inscrito na
norma legal retro.

Entrementes, ndo basta que a autoridade langadora inscreva no Relatério
Fiscal tais requisitos, quais sejam, subordina¢do, remuneracio e nio eventualidade, o0 que,
in_casu, sequer_ocorreu. Deve, em verdade, deixar explicitamente comprovada de forma
individualizada a existéncia dos pressupostos legais da relacdo empregaticia, sob pena de
improcedéncia do langamento por auséncia de comprovagdao do fato gerador do tributo, e
cerceamento do direito de defesa do contribuinte.




E o que determina o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, na redagio vigente a época
da ocorréncia dos fatos geradores, nos seguintes termos:

“Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento
de contribuigoes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscaliza¢do lavrara
notificacdo de debito, com discriminagdo clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuig¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.” (grifamos)

No caso vertente, inobstante o substancioso trabalho fiscal em relacdo a
desconsideragdo da personalidade juridica da empresa elencada no processo, a ilustre
autoridade lancadora, ao promover a caracterizacdo dos funcionarios da pessoa juridica
desconsiderada como segurados empregados da autuada, nao logrou motivar o presente
langamento, mais precisamente no Relatorio Fiscal, deixando de demonstrar e comprovar, na
forma que o caso exige, os requisitos legais necessarios a configuragdo do vinculo
empregaticio, acima mencionados.

Alias, sequer listou quais seriam os segurados empregados caracterizados ou
mesmo os servigos prestados, impossibilitando, além da defesa da contribuinte, o proprio
julgamento da regularidade do feito. Ora, ndo se sabe sob quais condi¢des 0s servigos eram
prestados, qual a modalidade, etc.

Referida omissao afronta de forma flagrante os preceitos contidos no artigo
142 do Codigo Tributario Nacional que, ao atribuir a competéncia privativa do lancamento a
autoridade administrativa, igualmente, exige que nessa atividade o fiscal autuante descreva e
comprove a ocorréncia do fato gerador do tributo langado, como segue:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.”

In casu, com mais razao a fiscaliza¢do devera comprovar a ocorréncia do fato
gerador das contribuigdes previdencidrias exigidas, tendo em vista tratar-se de procedimento
excepcional de desconsideragdo de personalidade juridica e, conseqiiente, caracterizagdo de
segurados empregados. Alids, o artigo 37 da Lei n® 8.212/91, supratranscrito, com mais
especificidade, impde ao fiscal autuante a discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores do
débito constituido.

Repita-se, para que tal procedimento tenha validade e esteja em consonancia
com a legislagcdo de regéncia, ndo ¢ suficiente a alegagdo genérica da autoridade administrativa
de que constatou a existéncia dos pressupostos da relagdo de emprego, devendo haver
comprovagao da existéncia efetiva do vinculo laboral, abordando cada requisito necessario para
tanto, de maneira individualizada ou por tipo de trabalho desenvolvido pelos prestadores de
Servigos.

Destarte, os atos administrativos, conforme se depreende do artigo 50 da Lei
n°® 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no ambito da Administracao Publica
Federal, devem ser motivados, sob pena de nulidade, in verbis:
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“Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indica¢do dos fatos e fundamentos juridicos [...]

§1° A motivagdo deve ser explicita, clara e congruente [...] ”

A jurisprudéncia administrativa oferece protecdo a esse entendimento, como
faz certo os Acérdaos com suas ementas abaixo transcritas:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2002 a 31/07/2004

NORMAS PROCEDIMENTALIS. DESCONSIDERACAO
PERSONALIDADE JURIDICA E CARACTERIZACAO DE
SEGURADOS EMPREGADQOS. Somente nas _hipoteses em _que
restar __constatada _a__efetiva _existéncia__dos __elementos
constituintes da relacdo empregaticia entre o suposto ""'tomador
de servicos" e os '"prestadores de servicos', podera o Auditor
Fiscal caracterizar o contribuinte individual (autonomo) como
segurado empregado, ou mesmo _promover a_desconsideracdo
da personalidade juridica das empresas prestadoras de servicos,
com fulcro no artigo 229, § 2°, do Regulamento da Previdéncia
Social-RPS, aprovado pelo Decreto n'' 3.048/99.

RELATORIO FISCAL DA NOTIFICACAO. OMISSOES. O
Relatorio Fiscal tem por finalidade demonstrar/explicitar de
forma clara e precisa todos os procedimentos e critérios
utilizados  pela fiscalizagdo na constituicdio do crédito
previdenciario, possibilitando ao contribuinte o pleno direito da
ampla defesa e contraditorio.

Omissoes ou incorre¢oes no Relatorio Fiscal, relativamente aos
critérios de apurag¢do do crédito tributario levados a efeito por
ocasido do langamento fiscal, que impossibilitem o exercicio
pleno do direito de defesa e contraditorio do contribuinte, enseja
a nulidade material da notificagdo, mormente tratando-se de
caracterizagdo de segurados empregados, onde os requisitos do
vinculo empregaticio devem restar circunstanciadamente
comprovados.PROCESSO ANULADO.” (1* TO da 4* Camara da
2* SJ do CARF, Processo n° 35474.000201/2006-19 — Acdérdao
n° 2401-00.544, Sessdo de 19/08/2009) (grifamos)

Em outras palavras, deveria constar do Relatorio Fiscal de forma destringada
a demonstragdo da efetiva existéncia dos requisitos necessarios a caracterizagdo dos
trabalhadores da pessoa juridica desconsiderada como segurados empregados da autuada,
corroborado, por exemplo, com quadro contendo nome de todos os prestadores de servigos
tidos como empregados da recorrente e respectivos servigos desenvolvidos, possibilitando a
contribuinte o exercicio pleno da ampla defesa e do contraditério, sob pena de incorrer em
cerceamento do direito de defesa. Mas ndo € o que se verifica no presente caso.

No presente caso, ao promover o lancamento levando a efeito a
caracterizacdo dos prestadores de servigos da pessoa juridica desconsiderada como segurados
empregados da autuada, o ilustre fiscal autuante, em seu Relatorio Fiscal, simplesmente inferiu
ter efetuado tal enquadramento, a partir da desconsideracdo da personalidade juridica da
empresa GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, sem conquanto

15



demonstrar/comprovar de forma pormenorizada seu entendimento, maculando o langamento
em comento.

Relativamente, aos prestadores de servicos contribuintes individuais,
vinculados de oficio a autuada, o mesmo entendimento encimado, quanto aos segurados
empregados, se presta a rechagar a pretensao fiscal.

Isto porque, em que pese inexistir a necessidade de demonstracdo dos
requisitos da relacdo laboral, pela propria esséncia eventual do servigo prestado, hd a
necessidade de se promover a vinculagdo de aludidos prestadores de servigos com a empresa
autuada.

Nao basta para tanto, simplesmente, trazer a colacdo elementos se prestariam
a demonstrar a vinculagdo societdria entre as duas empresas, para se atribuir automaticamente a
vinculacao dos contribuintes individuais de uma pessoa juridica para outra.

Com efeito, ¢ preciso que haja um minimo aprofundamento nos servigos
prestados, indicando as pessoas que figuram como contribuintes individuais, deslocados para
outra empresa, de maneira a oferecer condigdes a validade do langamento e a oportunizar a
propria ampla defesa da contribuinte e, por conseguinte, viabilizar o julgamento da demanda,
com elementos robustos, suscetiveis de comprovagao.

Ora, como se deslocar o vinculo de um prestador de servigo de uma empresa
para outra, sem que decline ao menos a espécie de servico prestado e, bem assim, o préprio
prestador do servigo?

E exatamente o que ocorrera no caso dos autos, onde a fiscalizagio entendeu
por bem deslocar o vinculo dos segurados empregados e contribuintes individuais da empresa
desconsiderada para a recorrente, sem conquanto se aprofundar no exame dos elementos que
envolvem os fatos, sem listar tais segurados ou informar quais servi¢os eram prestados, por
exemplo.

A rigor, a partir da caracterizagdo do Grupo Econdmico de Fato procedida
pela fiscalizagdo, inexistiria razdo para realizar a desconsideragdo da personalidade juridica da
empresa GLOBO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., com o consequente
deslocamento de seus funcionarios a autuada, bastando admitir a sua exclusdo retroativa do
SIMPLES, ensejando a constituigdo do presente crédito tributario, chamando a autuada
GLOBO USINAGEM para responder solidariamente pelo débito.

Partindo dessas premissas, ao deixar de demonstrar/comprovar a existéncia
dos requisitos da relacdo laboral entre os prestadores de servicos com a empresa autuada,
GLOBO CENTRAL DE USINAGEM Ltda., deixou a fiscalizacdo do se desincumbir do 6nus
necessarios a procedimentos dessa natureza, o que impde reconhecer a improcedéncia do feito.

DAS DEMAIS QUESTOES SUSCITADAS PELA CONTRIBUINTE

Na hipétese de restar vencido nas razdes encimadas, mister ser faz
contemplar as demais alegacdes de mérito suscitados pela contribuinte, o que passaremos a
proceder.

Em suas razdes recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisdao
recorrida, a qual manteve parte substancial da exigéncia fiscal, dissertando a proposito da
pretensa ndo incidéncia de contribuigdes previdenciarias sobre as verbas pagas a titulo de
Aviso Prévio Indenizado, Participagdo nos Lucros e Resultados e Abono Especial, além de se
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insurgir contra as penalidades aplicadas nas autuagdes por descumprimento de obrigacdes
acessoria e principal, como passaremos a analisar de maneira individualizada adiante.

Em defesa de sua pretensdo, elabora substancioso arrazoado contemplando
com especificidade as verbas concedidas aos segurados empregados, acima elencadas,
concluindo estarem fora do campo de incidéncia das contribui¢des previdenciarias.

Em virtude das 03 (trés) verbas lancadas na presente autuagdo como salario
indireto, cada uma com suas peculiaridades, analisaremos a questdo posta nos autos de maneira
individualizada, apds transcricdo dos dispositivos legais que regulamentam a matéria, sendo
vejamos.

Antes de adentrar as questdes de mérito, ¢ de bom alvitre trazer a baila o
disposto nos artigos 111, inciso Il e 176, do CTN, indispensaveis ao deslinde da lide, in verbis:

“Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que
disponha sobre:

1 — suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

Il — outorga de isen¢do,

»

1l — dispensa do cumprimento de obrigagoes acessorias”™

Art. 176. A iseng¢do, ainda quando prevista em contrato, é
sempre decorrente de lei que especifique as condi¢oes e
requisitos exigidos para a sua concessdo, os tributos a que se
aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duragdo.”

Extrai-se dos dispositivos legais supracitados que qualquer espécie de isencao
que o Poder Publico pretenda conceder deve decorrer de lei disciplinadora, sendo sua
interpretacao literal e ndo extensiva.

Por sua vez, as importincias que nao integram a base de calculo das
contribuicdes previdenciarias estdo expressamente listadas no artigo 28, § 9°, da Lei n°
8.212/91, o qual estabelece os pressupostos legais para que nao se caracterizem como salério-
de-contribui¢do, visando garantir os direitos dos empregados, como segue:

“Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

[--]

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de

10.12.97)

a) os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites
legais, salvo o salario-maternidade; (Redacdo dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;

¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimenta¢do aprovados pelo Ministério do Trabalho e da



Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracado de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho-CLT; (Redacdo
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

e) as importincias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n°9.528, de 10.12.97

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias,

2. relativas a indenizag¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servico-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a titulo da indenizag¢do de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973,

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo;

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT; (Redacao dada pela Lei n®9.711, de 1998).

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario; (Redacdo dada pela
Lein®9.711, de 1998).

8. recebidas a titulo de licengca-prémio indenizada; (Redacdo
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

9. recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei
n2 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Redacdo dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislacao propria;

2) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudanga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redacdo dada pela Lei n° 9.528,

de 10.12.97).

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingtienta por cento) da remunera¢do mensal;

i) a importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;
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l) o abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Alinea
acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagdo e
habitacdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;_(Alinea acrescentada
pela Lei n°®9.528, de 10.12.97)

n) a importincia paga ao empregado a titulo de
complementagdo ao valor do auxilio-doenca, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de

10.12.97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa,; (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestudrios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacao trabalhista, observado o limite mdximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alinea acrescentada pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n< 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualifica¢do profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redacdo
dada pela Lei n®9.711, de 1998).




u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais; (Alinea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) ”

Com mais especificidade, contemplando as verbas em epigrafe, o
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, em seu artigo
214, § 9°, prescreve a ndo incidéncia de contribui¢des previdenciarias nas seguintes condigdes,
in verbis:

“Art. 214. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

[]

$ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo, exclusivamente:

[--]

VI - a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria;

[]

X - a participagdo do empregado nos lucros ou resultados da
empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei
especifica;

$ 10. As parcelas referidas no paragrafo anterior, quando pagas
ou creditadas em desacordo com a legislagdo pertinente,
integram o salario-de-contribui¢do para todos os fins e efeitos,
sem prejuizo da aplica¢do das cominagoes legais cabiveis. [...]”

Como se observa, tendo a autoridade lancadora inserido os pagamentos
realizados pela empresa aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais no conceito
de remuneragdo (salario-de-contribui¢do), nos termos do artigo 28 da Lei n° 8.212/91,
comprovando/demonstrado com especificidade a natureza remuneratéria das verbas
concedidas, impde-se ao contribuinte afastar a pretensao fiscal enquadrando tais pagamentos
em uma das hipdteses de ndo incidéncia, isen¢do ou imunidade elencadas na norma encimada,
observando, porém, os requisitos legais para tanto.

Em outras palavras, desincumbindo-se o Fisco do 6nus de comprovar o fato
gerador das contribuigdes previdencidrias, cabe ao contribuinte demonstrar, com documentacao
habil e idonea, que as verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes
individuais se enquadram em uma das hipdteses previstas no § 9°, do artigo 28, da Lei n°
8.212/91, de maneira a rechacar a tributacdo imputada.

Voltando a analise do caso sub examine, a contribuinte se insurgiu contra a
tributacdo de todas as verbas pagas aos seus funcionarios, razdo pela qual passaremos a
analisar os argumentos relacionados a tais rubricas individualmente, em razdo de suas
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peculiaridades, arrimadas especialmente na jurisprudéncia administrativa e atual de nossos
Tribunais Superiores, sendo vejamos:

A) DA PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS

Pretende a contribuinte a reforma da decisdao recorrida, aduzindo para tanto
que as verbas pagas pela empresa aos segurados empregados a titulo de Participacdo nos
Resultados ndo se equiparam aquelas que compdem a base de célculo das contribuigdes
previdencidrias, tendo em vista a inexisténcia dos requisitos necessarios a caracterizacdo de
salario-de-contribuicao.

Em defesa de sua pretensdo, elabora substancioso arrazoado contemplando
com especificidade os requisitos dispostos na legislagdo de regéncia, concluindo estar fora do
campo de incidéncia das contribui¢des previdencidrias.

Antes mesmo de se adentrar as questdes de mérito propriamente ditas, em
relag@o ao caso concreto, mister se faz trazer a baila a legislagdo de regéncia que regulamenta a
verba sub examine, bem como alguns estudos a proposito da matéria, sendo vejamos:

A Constitui¢do Federal, por meio de seu artigo 7°, inciso XI, instituiu a
Participagao dos empregados nos Lucros e Resultados da empresa, como forma de integracao
entre capital e trabalho e ganho de produtividade, desvinculando-a expressamente da base de
calculo das contribui¢des previdenciarias, como segue:

“Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem
de outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

[--]

XI — participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participa¢do na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;”

Por seu turno, a legislacdo tributdria ao regulamentar a matéria, impds
algumas condigdes para que as importancias concedidas aos segurados empregados a titulo de
participag@o nos lucros e resultados ndo integrassem o saldrio de contribui¢do, a comegar pelo

[13%2]

artigo 28, § 9°, alinea “j”, que assim preceitua:

“Art. 28. [...]

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
lei:

[-]

J — a participag¢do nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com a lei especifica.” (grifos
nossos)

Em atendimento ao estabelecido na norma encimada, a Medida Provisoria n°
794/1994, tratando especificamente da questdo, determinou em sintese o seguinte:
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“Art. 2° Toda empresa devera convencionar com seus
empregados, mediante negocia¢do coletiva, a forma de
participagdo destes em seus lucros ou resultados.

Paragrafo unico. Dos instrumentos decorrentes da negociacdo
deverdo constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos
direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas,
inclusive mecanismos de afericdo das informacoes pertinentes ao
cumprimento _do _acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e

condicoes:

a) indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa, e

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

Art. 3° A participagdo de que trata o artigo 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista ou
previdenciario.

[--]

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre.

[-]"

Apos reedicdes a MP retro fora convertida na Lei n® 10.101/2000, trazendo
em seu bojo algumas inovagodes, notadamente quanto a forma/periodicidade do pagamento de
tais verbas, sendo vejamos:

“Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

1 - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

11 - convencgdo ou acordo coletivo.

$§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos __de _afericdo das _informacdes pertinentes _ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser _considerados, entre outros, os _seguintes critérios e

condicoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.
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$ 22 O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade funcional dos trabalhadores.

[--]

Art.3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

[--]

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do de lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

[-]”

Em suma, extrai-se da evolucdo da legislacdo especifica relativa a
participacao nos lucros e resultados que existem dois momentos a serem apartados quanto aos
requisitos para ndo incidéncia das contribuicdes previdenciarias. Para o periodo até
29/06/1998, era vedado o pagamento em periodicidade inferior a um semestre. Posteriormente
a 30/06/1998, além da exigéncia acima, passou a ser proibido o pagamento de mais de duas
parcelas no mesmo ano civil.

No que tange aos demais requisitos, especialmente aqueles inscritos no artigo
2°, as disposi¢Oes legais continuaram praticamente as mesmas, exigindo regras claras e
objetivas relativamente ao método de afericao e concess@o da verba em comento.

Atualmente, a Lei n® 10.101/2000 se apresenta com algumas alteracdes
introduzidas pela Lei n° 12.832, de 20/07/2013, que deixaremos de contemplar em razdo de
nao fazer qualquer efeito na hipotese dos autos, que trata de fatos geradores pretéritos a aludido
Diploma Legal.

A teor dos preceitos inscritos na legislacdo encimada, constata-se que a
Participa¢do nos Lucros e Resultados, de fato, constitui uma verdadeira imunidade, eis que
desvinculada da tributagdo das contribui¢des previdenciarias por for¢a da Constitui¢ao Federal,
em virtude de se caracterizar como verba eventual e incerta.

Entrementes, ndo ¢ a simples denominagao atribuida pela empresa a verba
concedida aos funcionarios, in casu, PLR, que ird lhe conferir a ndo incidéncia dos tributos ora
exigidos. Em verdade, o que importa ¢ a natureza dos pagamentos efetuados,
independentemente da denominagdo pretendida pela contribuinte. E, para que a verba possua
efetivamente a natureza de Participacdo nos Lucros e Resultados, indispensavel se faz a
conjugacao dos pressupostos legais inscritos na MP n°® 794/1994 e reedigdes, c/c Lei n°
10.101/2000, dependendo do periodo fiscalizado.

Nessa esteira de entendimento, ¢ de facil conclusdo que as importancias
pagas aos segurados empregados intituladas de PLR somente sofrerdo incidéncia das
contribui¢des previdencidrias se ndo estiverem revestidas dos requisitos legais de aludida
verba. Melhor elucidando, a tributagdo nao se da sobre o valor da PLR, mas, tdo somente,
quando assim ndo restar caracterizada.
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Por sua vez, a interpretagdo do caso concreto deve ser levada a efeito de
forma objetiva, nos limites da legislagdo especifica. Em outras palavras, a autoridade fiscal e,
bem assim, o julgador ndo poderdo deixar de observar os pressupostos legais de caracterizacao
de tal verba, sendo defeso, igualmente, a atribuicdo de requisitos/condigdes que nao estejam
contidos nos dispositivos legais que regulamentam a matéria, a partir de meras subjetividades,
sobretudo quando arrimadas em premissas que nao constam dos autos, sob pena, inclusive, de
afronta ao Principio da Legalidade.

Por outro lado, convém frisar que tratando-se de imunidade, os pagamentos a
titulo de PLR ndo devem observancia aos rigores interpretativos insculpidos nos artigos 111,
inciso II e 176, do CTN, os quais contemplam as hipdteses de isencdo, com necessaria
interpretacdo restritiva da norma. Ao contrario, no caso de imunidade, a doutrina e
jurisprudéncia consolidaram entendimento de que a interpretagdo da norma constitucional
poderd ser mais abrangente, de maneira a fazer prevalecer a propria vontade do legislador
constitucional ao afastar a tributagdo de tais verbas, o que ndo implica dizer que a PLR nao
deve observancia ao regramento especifico e que a norma constitucional que a prescreve ¢ de
eficacia plena.

Na hipotese vertente, passando a andlise das razdes do langamento, impde-se
confrontar os fundamentos de fato e direito que escoram a pretensdo fiscal, com as alegacdes
recursais da contribuinte, alegando ter observado todos sos pressupostos legais de referida
verba.

Com efeito, ao considerar os valores pagos a titulo de PLR como
remuneragdo, a autoridade fiscal adotou como fundamento a sua empreitada os seguintes
fundamentos:

"]

6.9. A simples leitura dos acordos coletivos apresentados
(acima  extratificados)  evidencia  que os  mesmos,
independentemente de qualquer critério (regras, indices e
programas de meta e resultados), fixam o valor total da
participagdo nos PLR 2010 e 2011, respectivamente, como
pagamento sendo feito, inclusive, em desacordo com o previsto
na redagdo original do § 2°do Art. 3°da Lei n° 10.101/00. Assim
sendo, ndo resta duvida de que a norma legal de que devam ser
estabelecidos parametros claros e objetivos para pagamento da
PLR, bem como regras adjetivas, visa buscar o engajamento de
cada empregado na obtengdo das metas estabelecidas no acrdo
ou convengdo coletiva, que devam ser os mais especificos
possiveis e estritamente vinculados a realidade laboral de cada
trabalhador. Assim, o empregado sentir-se motivado para atingir
aquelas metas vinculadas diretamente a sua atua¢do ou, no
minimo, ao desempenho conjunto do setor em que exerce suas
atividades. Deste modo, resta evidente que ndo atende ao bem
Juridico tutelado pela previsdo legal da participagdo nos lucros
ou resultados a mera defini¢do de valores a ser distribuidos aos
empregados.

6.10. Conclui-se, entdo, que a "PLR - Participa¢do nos
Lucros ou Resultados" paga no periodo de 01//2009 a 12/2011,
objeto do presente Lan¢amento Fiscal, ndo se acha contemplada
em nenhuma das hipoteses de exclusdo de incidéncia de
contribui¢oes sociais, possuindo, isto sim, natureza salarial, logo
integram o salario-de-contribuigdo, sofrendo, consequentemente,
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a incidéncia das contribui¢oes devidas, uma vez que ndo nos foi
apresentado o acordo coletivo estabelecendo/fixando os critérios
(regras, indices, prazos e programas de meta e resultados). Tais
valores estdo devidamente discriminados e individualizados no
ANEXO I do presente relatorio, e langados, de forma mensal,
no Relatorio de Langamentos, parte integrante deste AIOP. [...]"

Em que pesem as substanciosas razdes ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, conclui-se que a decisdo recorrida merece ser mantida, pelos seus
proprios fundamentos.

Nao obstante as substanciosas razdes de fato e de direito ofertadas pela
contribuinte, seu inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar, impondo seja
mantida a exigéncia fiscal, quanto a PLR, em sua plenitude, como passaremos a demonstrar.

Isto porque, o requisito basilar para o pagamento da Participagdo nos Lucros
e Resultados ¢ a instituicdo do Programa formalizado em uma das modalidades constantes da
legislagdo de regéncia, estabelecendo, no minimo, regras claras e objetivas, bem como
mecanismos de afericdo pertinentes ao acordado, capazes de legitimar a concessdo de aludida
verba

Sem a instrumentalizacdo do Programa de PLR, com requisitos minimos, nao
se pode aferir sob quais condi¢des referida verba sera paga, representando absoluta afronta aos
preceitos da Lei n° 10.101/2000, os quais sdo de observancia obrigatoria para aqueles
contribuintes que pretendem conceder a PLR.

Nao se sabe, por exemplo, se a empresa tera que obter lucro ou algum
resultado no decorrer de um periodo de maneira a justificar tal pagamento. A rigor, na forma
que fora concedida a PLR, esta serd paga independentemente de qualquer fato, bastando que
seja empregado, o que reforca a tese de se caracterizar como efetiva remuneragao.

A fazer prevalecer este entendimento, como muito bem delineado pela
autoridade fiscal ao promover o langamento, do instrumento que pretendeu oferecer as
condi¢cdes a PLR paga pela contribuinte, inexistem a toda evidéncia regras claras e objetivas
quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participa¢do e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado,
pressupostos minimos ao pagamento de aludida verba.

Como acima alinhavado, no presente caso a tributacdo da verba paga pela
empresa se justifica exatamente em razao de nao se revestir das caracteristicas da PLR, o que
se fosse verdade, afastaria a incidéncia de contribuicdes previdenciarias.

r

Em outras palavras, o que se tributa ¢ a verba que tem natureza
eminentemente salarial, uma vez ndo observados os pressupostos para ndo incidéncia das
contribui¢des previdenciarias, desnaturando, assim, a intitulada PLR concedida pela empresa
que, em verdade, se apresenta como remuneracao na sua esséncia.

B) DO ABONO ESPECIAL

25



No que tange aos pagamentos concedidos aos segurados a titulo de Abono
Especial, contrapde-se a pretensao fiscal, sustentando que estdo fora do campo de incidéncia
das contribui¢des previdenciarias, porquanto pagos por mera liberalidade do empregador, de
forma eventual, na forma do item 7, alinea "e", do § 9°, do artigo 28, da Lei n°® 8.212, de 1991,
ndo havendo a comprovagdo por parte da autoridade fiscal de que tais valores estivessem
vinculados a fatores de eficiéncia, assiduidade, tempo de servico e outros relacionados ao
desenvolvimento do labor.

Inobstante as alegacdes de fato e de direito ofertadas pela contribuinte, o
entendimento acima alinhavado ndo ¢ capaz de rechacar a exigéncia fiscal, mormente quando
pagos em desconformidade com a legislagao de regéncia.

Isto porque, uma vez a autoridade fiscal se desincumbindo do o6nus de
comprovar a ocorréncia do fato gerador do tributo, o que ocorrera in casu, cabe ao contribuinte
demonstrar que os pagamento concedidos aos seus segurados ndo possuem natureza
remuneratoria, o que nao se vislumbra no caso vertente.

Destarte, relativamente aos abonos pagos em virtude de Convengao Coletiva,
o exame da matéria impde sejam separados dois periodos. Anteriormente ao advento do
Decreto n° 3.265/99, e apds a sua edicdo, que, ao regulamentar referida hipotese de ndo
incidéncia de contribui¢do previdenciaria, impos condi¢do legal para tanto, sendo vejamos.

De conformidade com a legislagdo previdencidria, as importancias recebidas
pelos segurados empregados a titulo de abono, expressamente desvinculadas do salario, com
espeque no artigo 28, § 9°, alinea “e”, item 7, da Lei n® 8.212/91, com redacdo dada pela Lei n°
9.711, de 21 de novembro de 1998, ndo integram a base de calculo das contribuicdes
previdencidrias, como segue:

“Art. 28. [...]

$ 9° Nao integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

[-]
e) as importancias:
[-]

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario;”

Ao regulamentar o dispositivo legal encimado, o RPS, em seu artigo 214, §
9°, alinea “j”, na forma estabelecida pelo Decreto n® 3.265/99, restringiu seus efeitos, impondo
nova condi¢do nos seguintes termos:

“Art. 214. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

[--]

$ 99- Ndo integram o saldrio-de-contribui¢do, exclusivamente:

[--]

J) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do

salario por forca de lei,”
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Como se verifica, antes do Decreto n° 3.265/99, de 30 de novembro de 1999,
para que os valores pagos aos segurados empregados a titulo de abono nao integrassem o
saldrio de contribui¢do, observados os requisitos legais, ndo precisariam estar desvinculados
expressamente mediante lei. Bastaria, a nao vinculagdo expressa, servindo para tanto
Acordos/Convengoes Coletivas.

Na hipotese vertente, consoante se infere da andlise dos autos, a recorrente
pagou aos seus funcionarios abonos decorrentes de Convengdo Coletiva fora do periodo
compreendido entre 21/11/1998 (edi¢ao da Lei 9.711) a 30/11/1999 (edicao do Decreto 3.265),
que ndo estariam sujeitas as contribuigdes previdencidrias, conquanto que expressamente
desvinculadas pelos instrumentos que os concederam, ¢ obedecidas as normas
regulamentadoras.

Assim, tratando-se o presente caso de abonos decorrentes de Convengdo
Coletiva, relativamente a competéncia posterior a edicdo do Decreto 3.265 (30/11/99), o qual
exigiu a desvinculagdo expressa em lei para nao incidéncia de contribuigdes previdencidrias, ao
regulamentar a Lei n° 8.212/91, por meio do artigo 214, § 9°, alinea *j”, do Decreto 3.048/99,
deve ser mantido o lancamento na forma constituida pelas razdes de fato e de direito que
passamos a desenvolver.

Ao admitir a ndo incidéncia de contribuigdes previdencidrias incidentes sobre
as verbas pagas a titulo de abono, ainda que decorrentes de Convengdo Coletiva,
posteriormente a edigdo do Decreto n° 3.265/99, como pretende a contribuinte, teriamos que
interpretar o artigo 214, § 9°, alinea “j”, do RPS, de forma extensiva, o que vai de encontro
com a legislag¢ao de regéncia, como acima demonstrado.

Com efeito, nos termos do dispositivo legal retro, ndo integram o saldrio de
contribuicdo as importancias recebidas pelo empregado ali elencadas, expressamente
desvinculadas do salario mediante lei, ndo se podendo interpretar a legislacdo instituidora dessa
isen¢do extensivamente, de forma a desconsiderar a exigéncia de “lei”, a pretexto da existéncia
de Convencao Coletiva que trouxe em seu bojo a desvinculacao pretendida, tendo em vista que
ndo pode ser considerada como “lei” stricto sensu, a qual emana do poder legislativo, muito
embora ndo se negue a forca normativa da Convengao Coletiva, conquanto que congruentes a
legislacao de regéncia.

Em outra via, somente a titulo elucidativo, sequer pode se admitir
aplicabilidade dos preceitos inscritos no Parecer PGFN/CRJ n°® 2114/2011 e Ato Declaratdrio
PGFN n° 16/2011, os quais afastam a incidéncia de Abonos Unicos nos termos da
jurisprudéncia consolidada pelo STJ, uma vez ndo se vislumbrar a necessaria eventualidade,
bem como a desvinculagdo ao respectivo salario nos valores pagos pela contribuinte na
hipotese dos autos:

A proposito da matéria, o julgador de primeira instancia foi muito feliz ao
rechacgar o pleito da contribuinte, como segue:

"]

Por outra banda, ainda que se considere entendimento
Jjurisprudencial do STJ no sentido de que o abono unico, previsto
em Convengdo Coletiva de Trabalho, ndo sofre a incidéncia de
contribui¢do previdenciaria, o caso em questdo ndo se subsume
a situagdo posta no Parecer PGFN/CRJ n° 2114/2011 e ato
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declaratorio PGFN 16/2011, que determina a ndo interposi¢do
de recursos em casos como tal:

Assunto: Nas agoes judiciais que visem obter a declaragdo
de que sobre o abono unico, previsto em Convengdo
Coletiva de Trabalho, desvinculado do salario e pago sem
habitualidade, ndo hda incidéncia de contribuicdo
previdencidria.

A embasar tal ato declaratorio extraio o seguinte acorddo
do STJ:

Processo Civil e Tributario. Contribuicdo Previdenciaria e
FGTS. Abono Unico Previsto em Convengdo Coletiva de
Trabalho. Art. 28, § 9° ‘e, Item 7, da Lei 8.212/91.
Eventualidade e Desvinculacdo do Salario, no Caso. Ndo
Incidéncia. Precedentes de Ambas As Turmas da 1° Secdo.
Recurso Especial Provido.

VOTO-VISTA
O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI:

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acorddo do
Tribunal Regional Federal da 1° Regido que, em mandado
de seguranga preventivo visando a afastar a incidéncia da
contribui¢do previdenciaria e do FGTS sobre o abono unico
pago em fung¢do da Clausula 46° da Convengdao Coletiva de
Trabalho 2002/2003, deu provimento as apelagdes do INSS
e da Fazenda Nacional e a remessa oficial, reformando a
sentenga que concedera a ordem.

()

Pedi vista.

2. Acompanho o relator apenas quanto a inexisténcia de
violag¢do ao artigo 535 do CPC.

Divirjo, todavia, em relagdo a questdo da incidéncia ou ndo
da contribui¢do previdenciaria e do FGTS sobre os valores
pagos a titulo de "abono unico" decorrentes de convengdo
coletiva de trabalho.

()

Ora, considerando a disposi¢do contida no art. 28, § 9°, ‘e’
item 7, da Lei 8.212/91, é possivel concluir que o referido
abono ndo integra a base de cdlculo do saldrio de
contribuicdo, ja que o seu pagamento ndo é habitual -
observe-se que, na hipotese, a previsio de pagamento é
unica, o que revela a eventualidade da verba -, e nio tem
vinculacdo ao saldrio - note-se que, no caso, o beneficio
tem valor fixo para todos os empregados e ndo representa
contraprestacdo por servicos, tendo em vista «a
possibilidade dos empregados afastados do trabalho
também receberem a importincia. Nesse contexto, é
indevida a incidéncia da contribuigcdo previdenciaria sobre
as importdncias recebidas a titulo de "abono unico”
previstas na clausula acima referida. ( grifei)
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()

(STJ, REsp 819.552/BA, 1° Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Rel.
p/ acorddo Teori Albino Zavascki, DJe 18/5/2009)

Como dito anteriormente, a situagdo posta nestes autos ndo
se subsume ao enunciado do Ato Declaratorio PGFN n° 16/2011,
como pode se verificar das clausulas concessivas do abono nas
convencoes coletivas de trabalho 2009/2011:

CLAUSULA 2 - ABONO PECUNIARIO

As empresas concederdo, em cardter especial e eventual,
aos empregados um ABONO PECUNIARIO ESPECIAL,
totalmente desvinculado do salario, equivalente a 17%
(Dezessete por cento) do salario base vigente em 31 de
Outubro de 2009, em duas parcelas de 8,5% (oito e meio
por cento) cada, a serem pagas, a primeira até 04 de
Dezembro de 2009 e a segunda até 18 de Dezembro de
2009, aplicados até o teto salarial de R$ 4.555,00 (quatro
mil quinhentos e cingiienta e cinco reais).

1 - Os empregados que ganham acima do teto receberdo o
ABONO em duas parcelas nas seguintes condigoes:

Até 04 de Dezembro/2009 : valor fixo de R$ 387,18
(trezentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos)

Até 18 de Dezembro/2009 :valor fixo de R$ 387,18
(trezentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos)

Paragrafo unico: Estes abonos sdo devidos apenas aos
empregados com contrato de trabalho vigente em 31 de
Outubro de 2009 e que estejam trabalhando na empresa na
época de seus pagamentos.

CO]YVENC/IO COLETIVA DE TRABALHO 2011/2013
CLAUSULA 2 - ABONO PECUNIARIO

As empresas concederdo, em cardter especial e eventual,
aos empregados um ABONO PECUNIARIO ESPECIAL,
totalmente desvinculado do salario, equivalente a 26%
(vinte seis por cento) do saldrio base vigente em 31 de
Outubro de 2011, em duas parcelas de 13% (treze por
cento) cada, a serem pagas, a primeira até 02 de dezembro
de 2011 e a segunda até 16 de dezembro de 2011,
aplicados até o teto salarial de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

1 - Os empregados que ganham acima do teto receberdo o
ABONO em duas parcelas nas seguintes condigoes:

» Até 02 de dezembro de 2011: valor fixo de R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais).

» Até 16 de dezembro de 2011: valor fixo de R$ 780.00
(setecentos e oitenta reais).
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Paragrafo unico: Estes abonos sdo devidos apenas aos
empregados com contrato de trabalho vigente em 31 de
Outubro de 2011 e que estejam trabalhando na empresa na
época de seus pagamentos.

Veja-se que os pagamentos foram feitos em duas parcelas
no ano, e com vinculagdo ao salario (porcentagem do salario)
condigoes estas impostas também na clausula na convengdo
coletiva 2011/2013.

Ademais, se considerarmos que em todo o periodo de 2008
a 2013 o abono especial foi pago em continuidade, ndo ha que se
falar em eventualidade pois ja se incorporaram a expectativa do
trabalhador em receber tal verba.

Como ¢é cedico os ganhos habituais integram a
remunerac¢do do segurado empregado, a teor do artigo 201, § 11
da Constituicdo Federal, verbis:

[]

O que ¢ determinante para caracterizar a habitualidade é o
conhecimento prévio de que os valores serdo concedidos, ou
seja, uma vez que se torna uma pratica constante, como no caso
do abono especial, existe a expectativa do empregado no
recebimento destes valores. Essa previsdo retira o cardter de
eventualidade, constituindo tais valores em base de calculo de
contribuicdo previdenciaria.

Dessa forma, o langamento das contribui¢des incidentes
sobre o abono pecunidrio especial deve ser mantido nos seus
exatos termos.

['“.]N

Nesse sentido, ndo se cogita da exclusdo dos levantamentos relativos as
verbas sub examine posteriormente ao advento do Decreto n° 3.265/99, uma vez que o fiscal
autuante, bem como autoridade recorrida, em posterior analise do processo, agiram da melhor
forma, com estrita observancia a legislacdo de regéncia, especialmente ao artigo 214, § 9°,
alinea “4”, do RPS.

DA MULTA QUALIFICADA

Consoante acima explicitado, ao constituir o crédito tributario, o fiscal
autuante aplicou a multa qualificada inscrita no artigo 44, § 1°, da Lei n° 9.430/96, por
considerar que a contribuinte agiu de forma reiteradamente fraudulenta, ao adotar a conduta de
utilizagdo de empresas interpostas na contratacdo de seus empregados, bem como praticou
sonegacgao de contribuicdes previdenciarias, conduta esta que ¢ trata nos arts. 71 e 72 da Lei n°
4.502/1964;

Em suas razdes recursais, aduz a contribuinte que a Fiscalizagao nao se deu
ao trabalho de identificar, taxativamente, além de comprovar, a conduta da Recorrente nas
situagdes descritas pelos dispositivos legais utilizados para fundamentagao do Auto de
Infracdo, ndo havendo se falar em aludida penalidade, mesmo porque ndo se comprovou o
evidente intuito doloso ou mesmo a ocorréncia simultanea de sonegagao, fraude e conluio por
parte da autuada, capaz de justificar referida imputagdo, ao contrario do assentado no Relatorio
Fiscal.
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No ambito das contribui¢des previdencidrias, anteriormente administradas
pela Secretaria da Receita Previdenciaria, na maioria dos casos inexistia o devido cuidado em
caracterizar a conduta dolosa do contribuinte para efeito de comprovagao dos crimes fiscais do
dolo, fraude ou simulacao. A fiscaliza¢do tdo somente informava a notificada da existéncia de
Representagdo Fiscal para Fins Penais quando da lavratura da notificacao fiscal.

Isto porque, além de inexistir multa de oficio qualificada, aquela época, vigia
o artigo 45 da Lei n°® 8.212/91, o qual contemplava o prazo decadencial de 10 (dez) anos,
independentemente de antecipagdo de pagamento e/ou ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagao.

Apos a unificagdo das Secretarias das Receitas Previdencidria e Federal, em
Receita Federal do Brasil (“Super Receita”), as contribui¢cdes previdenciarias passaram a ser
administradas pela RFB que, em curto lapso temporal, compatibilizou os procedimentos
fiscalizatorios e, por conseguinte, de constituicdo de créditos tributarios, estabelecendo,
igualmente, para os tributos em epigrafe multas de oficio a serem aplicadas em observancia a
Lei n® 9.430/1996, conforme alteragdes na legislagdo introduzidas pela Lei n° 11.941/2009.

Diante desses fatos, com a declaracdo da inconstitucionalidade do artigo 45
da Lein® 8.212/91, associada com os novos procedimentos adotados pela RFB e a transferéncia
de competéncia para julgamento das contribui¢des previdenciarias do CRPS para o CAREF,
passou a ser de extrema importdncia a comprovagdo da ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo, para efeito de aplicagao do prazo decadencial, do artigo 150, § 4, ou artigo 173,
inciso I, do CTN.

Na esteira desse raciocinio, antes mesmo de se adentrar ao mérito da questao,
cumpre trazer a baila os dispositivos legais que atualmente regulamentam a matéria, que assim
prescrevem:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata,

[]

§ 1% O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Por sua vez, os artigos 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502/64, ao contemplarem as
figuras do “dolo, fraude ou sonegagao”, estabelecem o que segue:

“Art . 71. Sonegagdo ¢ toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,
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1I - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagcdo tributdria principal ou o crédito tributdario
correspondente.

Art . 72. Fraude ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
arts. 71 e 72.”

Consoante se infere dos dispositivos legais acima transcritos, impde-se a
autoridade lancadora a observancia dos parametros e condigdes basicas previstas na legislagao
de regéncia em casos de imputa¢do da multa qualificada (in casu, exclusivamente do crime),
que somente poderd ser levada a efeito quando aquela estiver convencida do cometimento do
crime (dolo, fraude ou simulagdo), devendo, ainda, relatar todos os fatos de forma
pormenorizada, possibilitando ao contribuinte a devida analise da conduta que lhe esta sendo
atribuida e, bem assim, ao procurador de que o delito fora efetivamente praticado.

Em outras palavras, ndo basta a indicagao da conduta dolosa, fraudulenta ou
simulatdria, a partir de meras presungdes e/ou subjetividades, impondo a devida comprovagao
por parte da autoridade fiscal da inten¢dao pré-determinada do contribuinte, demonstrada de
modo concreto, sem deixar margem a qualquer duvida, visando impedir/retardar o
recolhimento do tributo devido.

Este entendimento, alias, encontra-se sedimentado no ambito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, conforme se extrai dos julgados com suas
ementas abaixo transcritas:

“MULTA AGRAVADA — Fraude — Ndo pode ser presumida ou
alicercada em indicios. A penalidade qualificada somente é
admissivel quando factualmente constatada as hipoteses de
fraude, dolo ou simula¢do.” (8 Camara do 1° Conselho de
Contribuintes — Acdrdao n° 108-07.561, Sessdo de 16/10/2003)
(grifamos)

“ MULTA QUALIFICADA — NAO CARACTERIZACAO — Nao
tendo sido comprovada de forma objetiva o resultado do dolo, da
fraude ou da simulacdo, descabe a qualificagdo da penalidade
de oficio agravada.” (2* Camara do 1° Conselho de
Contribuintes — Acorddo n® 102-45.625, Sessdo de 21/08/2002)

“MULTA DE OFICIO — AGRAVAMENTO — APLICABILIDADE
— REDUCAO DO PERCENTUAL — Somente deve ser aplicada a
multa agravada quando presentes os fatos caracterizadores de
evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71 a 73 da
Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua reducdo ao percentual normal
de 75%, para os demais casos, especialmente quando se referem
a_infracoes apuradas por presuncdo.” (8* Camara do 1°
Conselho de Contribuintes — Acorddo n° 108-07.356, Sessao de
16/04/2003) (grifamos)
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Em decorréncia da jurisprudéncia unissona nesse sentido, o entdo 1°
Conselho de Contribuintes consagrou de uma vez por todas o entendimento acima alinhavado,
editando a Simula n° 14, determinando que:

“Sumula 1°CC n° 14: A simples apurag¢do de omissdo de receita
ou de rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualifica¢do da
multa de oficio, sendo necessdria a comprovagdo do evidente
intuito de fraude do sujeito passivo.”

Assim, impende analisar os autos detidamente de maneira a elucidar se o
fiscal autuante logrou comprovar que a contribuinte agiu com dolo, com o intuito de fraudar ou
simular a hip6tese de incidéncia da obrigacao tributaria.

Com efeito, cabe a autoridade langadora demonstrar de forma pormenorizada
suas razdes no sentido de que a contribuinte agiu com dolo, fraude ou simulagdo, para efeito da
conclusdao/comprovacao do crime arquitetado pela autuada.

Na hipotese vertente, o ilustre fiscal autuante escorou a aplicacdo da multa
qualificada nos seguintes termos constantes do Relatorio Fiscal, item 9, in verbis:

"]

Como base nas informagdes e/ou documentos informados
exaustivamente no item 3 deste Relatorio Fiscal - REFISC, fica
evidente que buscando a extingdo/reducdo dos tributos devidos a
Fazenda Nacional, o sujeito passivo (GLOBO CENTRAL)
omitiu, reiteradamente, ser o empregador/contratante DE
FATO dos segurados empregados que efetivamente lhe
prestavam servicos mas estavam formalmente registrados ou
vinculados em empresa diversa (GLOBO EQUIPAMENTOS -
SOLIDARIA), visando usufruir artificial e indevidamente dos
beneficios do regime de tributa¢do do Simples Nacional desta
ultima, ocultando, desta forma, o efetivo valor da obrigagdo
tributaria principal e impedindo o conhecimento da ocorréncia
dos fatos geradores, evidencia a intengdo dolosa da empresa no
cometimento da infracdo e implica qualificagdo da multa de
oficio, aplicada com base no §1°do art. 44 da Lei n° 9.430/96
c/cart. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30/11/1964. [...] "

Como se observa, da leitura do excerto do Relatorio Fiscal acima transcrito,
ndo podemos afirmar com a seguranca que o caso exige ter a contribuinte agido com dolo
objetivando suprimir tributos, mesmo porque ndo houve um aprofundamento do fiscal autuante
a este respeito, de maneira a proceder a subsun¢dao do fato (conduta da empresa) a norma
(tipificagdo penal).

Em verdade, a fiscalizacdo fez uma verdadeira remissao ao mérito da propria
demanda, relativamente a contratagdo de empresas para prestar servicos com natureza da
relagdo empregaticia, ndo declinando precisamente qual teria sido a conduta dolosa da
contribuinte no sentido de suprimir tributos e/ou mascarar o seu fato gerador.

Com efeito, o fato de constar do Relatdrio Fiscal da Autuacao as razdes que
levaram a fiscalizacdo a desconsiderar a personalidade juridica das empresas prestadoras de
servicos, caracterizando os respectivos socios como segurados empregados da autuada ndo
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suprime o dever legal do fisco de justificar e comprovar o crime a ser imputado ao
contribuinte.

A Egrégia Segunda Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais,
adotando o mesmo entendimento encimado, ja se manifestou a propdsito da matéria em caso da
mesma natureza, nos seguintes termos:

“.]

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. DOLO,
FRAUDE OU SIMULACAO. NAO OCORRENCIA. SIMPLES
DESCONSIDERACAO DE VINCULO PACTUADO - PESSOAS
JURIDICAS E CARACTERIZACAO DE SEGURADOS
EMPREGADOS. A simples procedéncia de notificagdo fiscal,
estribada na desconsidera¢do de personalidade juridica das
empresas prestadoras de servigos, com a consequente
caracterizagdo de segurados empregados, sem que haja uma
perfeita demonstra¢do da conduta do contribuinte com o fito de
sonegar tributos, ndo é capaz de comprovar a ocorréncia de
dolo, fraude ou simula¢do de maneira a deslocar o prazo
decadencial do artigo 150, § 4°, para o artigo 173, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional. Ademais, o artigo 229, § 2° do
Regulamento da Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo Decreto
n’ 3.048/99, o qual oferece guarida a aludido procedimento,
exige tdo somente a demonstra¢do da existéncia dos requisitos
do vinculo laboral para que seja procedente o langamento, nada
dissertando a respeito da simula¢do, que poderd ou ndo vir a ser
demonstrada, ndo implicando, necessariamente, que um fato
conduz a outro, sem que ocorra um aprofundamento em relagdo
a imputagdo do crime fiscal.” (Acérdao n° 9202-01.127 —
Processo n° 16095.000604/2007-69, Sessao de 19/10/2010)

Nao bastasse isso, no presente caso, o que torna ainda mais digno de realce ¢
que a propria Lei n® 11.196/2005 contempla a possibilidade de prestacdo de servigos de
natureza intelectual mediante pessoa juridica. Assim, independentemente da comprovacgao
efetiva da prestacdo de servigos nesta modalidade, € certo que a propria legislagdo de regéncia
possibilita inimeras interpretagdes quanto a forma de contratagao de prestadores de servigos.

Neste sentido, a mera interpretacdo equivocada da contribuinte quanto a
aplicabilidade da norma legal, ndo pode ensejar a aplicagdo de multa qualificada, arrimada em
crime de sonegacdo fiscal, sem que a fiscalizagdo se aprofunde na matéria, demonstrando
cabalmente a conduta dolosa da empresa com maiores elementos e esclarecimentos, ndo se
prestando para tanto a justificativa da desconsideracao da personalidade juridica daquelas
prestadoras de servigos.

Partindo dessa premissa, o simples fato da pretensa procedéncia do
langamento em relagdo ao mérito, legitimando a desconsideragdo procedida pela autoridade
lancadora, a partir da comprovagdao dos requisitos do vinculo laboral, ndo implica dizer
necessariamente que a contribuinte cometeu o CRIME de simulag¢do e/ou sonegacdo. Mesmo
porque o dispositivo legal que contempla tal procedimento, qual seja, o artigo 229, § 2° do
Regulamento da Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048/99, exige
exclusivamente a comprovagao dos pressupostos da relacio empregaticia, inscritos no artigo
12, inciso I, alinea “a” da Lei n°® 8.212/91. Nada menciona sobre dolo, fraude ou simulacao.
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Nesse sentido, a analise fatica de casos dessa natureza impde primeiramente e
necessariamente a verificacdo da demonstragdo da existéncia de tais requisitos (do vinculo
empregaticio), o que ndo ocorre quanto a simulagdo, que podera vir elucidada/comprovada ou
nao.

Dessa forma, repita-se, o fato de se considerar procedente o lancamento, se
for o caso, estribado na desconsideragao da personalidade juridica e consequente caracterizagao
de segurados empregados, ndo quer dizer necessariamente que ha o crime de simulacdo, dolo
ou fraude comprovados. Impde-se, assim, um aprofundamento maior no tema por parte do
fiscal autuante ao pretender imputar tais crimes ao contribuinte, de forma a comprovar, além
dos pressupostos do vinculo laboral, a conduta criminosa da autuada.

No caso sob andlise, ndo vislumbramos a demonstracdo da ocorréncia do
CRIME de simulacdo, com a seguranca que o caso exige.

Pretender vincular uma conduta a outra (desconsideracdo de personalidade
juridica com a caracterizagdo de segurados empregados e crime de simulagdao) implicara
considerar a existéncia de simulagdo em todo langamento julgado procedente, em que houver
referido procedimento, olvidando-se que o fundamento legal que o justifica nada fala sobre
simulacdo, ndo exigindo a sua comprovagao para justifica-lo.

A rigor, podemos tracar um paralelo entre essa situagdo com a simples
constatacdo de omissdo de receitas/rendimentos, em que a Sumula n° 14 do Primeiro Conselho
de Contribuintes ja firmou o entendimento que, isoladamente, ndo se presta a caracterizar a
conduta dolosa do contribuinte.

Em outras palavras, tal qual no caso de simples omissdao de
receitas/rendimentos, a simples demonstragado da existéncia dos pressupostos da relagao laboral
entre os prestadores de servigos e a contribuinte, ainda que a partir da desconsideracao do
vinculo pactuado e da personalidade juridica de empresas, por si s, ndo ¢ capaz de comprovar
a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, como se vislumbra na hipdtese dos autos.

Nao fosse assim, teriamos que considerar automaticamente dolosa,
fraudulenta ou simulatéria a conduta do contribuinte toda vez que houver a caracterizagdo de
prestadores de servicos como segurados empregados, o que, em nosso entender, ndo representa
a intencdo do legislador ao impor a comprovagdo daquelas condutas para efeito da
demonstra¢ao do crime.

DECADENCIA

Apos ciéncia pessoal da autuacdo em 17/12/2013, Globo Central de
Usinagem apresentou defesa, fls. 902/950, alegando em sintese o que segue.

Em suas alegacdes recursais, pretende a contribuinte seja acolhida a
decadéncia dos fatos geradores apurados até 15/12/2008 foram atingidos pela decadéncia,
aplicando-se o prazo qiiinqiienal a partir da ocorréncia do fato gerador, conforme disposto no
artigo 150, § 4° do CTN e ainda considerando que houve recolhimentos por meio de DARF
Simples nas competéncias do débito.

No casto vertente, a resolucdo da demanda passa necessariamente pela
analise de antecipagdo de pagamentos dos tributos objeto do langcamento, de maneira a
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determinar qual dispositivo legal deve ser levado em consideracdo, artigo 150, § 40, ou 173,
inciso I, do CTN.

Destarte, este Colegiado vem entendendo majoritariamente que, tratando-se
de langamento de contribui¢cdes previdenciarias destinadas a Terceiros, ndo ha que se
considerar os pagamento realizados da parte da empresa ou dos segurados, com o fito de
caracterizar antecipagdo de pagamento.

Assim, em que pese ainda ndo ter me debrugado sobre o tema de maneira
aprofundada, em homenagem a economia processual, por ora, acolhemos o posicionamento
majoritario desta turma neste sentido.

A proposito da matéria, o nobre Conselheiro Cleberson Alex Friess dissertou
com muita propriedade nos autos do processo n°10480.722252/200938, Acoérdao n°® 2301-
004.351, consoante se verifica do excerto do voto abaixo transcrito, o qual pedimos vénia para
adotar como razdes de decidir:

II(“')

2. Concordo que ¢ possivel reconhecer de oficio a decadéncia.
Poréem, no caso do crédito tributario sob exame, ndo houve
pagamento parcial antecipado para fins da contagem da
decadéncia na forma do art. 150, § 4°, do Coédigo Tributdrio
Nacional (CTN), veiculado pela Lei n® 5.172, de 25 de outubro
de 1966.

3. E verdade que, na hipétese dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacgdo, o prazo decadencial do direito de
constituir de oficio o crédito tributario, relativo a diferenga entre
o valor constituido pelo sujeito passivo e aquele que o Fisco
entende devido, rege-se pelo art. 150, § 4°, do CTN, isto é, cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador.

4. Nada obstante, o chamado langamento por homologagdo
pressupoe uma atividade do sujeito passivo correspondente a
determinar e quantificar a prestagdo pecunidria.

4.1 Ao dispor dos elementos para a formalizagdo do crédito
tributario, a atividade contempla forte grau de participa¢do do
sujeito passivo, na medida em que verifica a ocorréncia do fato
gerador, calcula o montante do tributo devido e realiza o seu
pagamento, atuando o Fisco, eventualmente, no controle
posterior de corregdo desse procedimento, procedendo ou ndo a
sua homologacdo.

4.2 A tarefa prescrita em lei de antecipar o pagamento exige do
sujeito passivo, portanto, um conjunto de procedimentos
realizado separadamente para cada um dos tributos devidos, a
partir do cotejo individualizado dos fatos juridicos com a regra-
matriz de incidéncia tributaria.

4.3 Longe de uma andlise conjunta, o debito relativo a um
determinado tributo, para fins de antecipag¢do do pagamento,
impoe que o sujeito passivo calcule o seu valor a vista da norma
Jjuridica aplicavel, tendo em conta, entre outros, o fato gerador,
a base de cadlculo e a aliquota de cada tributo.
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5. Logo, suscita a aplica¢do da regra do art. 150, § 4°, do CTN,
tdo somente a hipotese de pagamento antecipado do tributo,
ainda que parcial, cujo exame individual e por periodo de
apuragdo dad-se sob o enfoque dessa exagdo devida e antecipada
pelo sujeito passivo.

6. Conforme registram os autos, a recorrente antecipou o
recolhimento da contribui¢do previdenciaria a cargo dos
segurados, ndo existindo noticia, por sua vez, de qualquer
pagamento das contribuicoes devidas a terceiros, assim
compreendidas outras entidades e fundos, objeto do langcamento
de oficio constante do processo administrativo.

6.1 E de se notar que a inexisténcia desse pagamento mantém
coeréncia com a descrigdo dos fatos, dado que a fiscalizagdo
informa que o sujeito passivo, ao se enquadrar como entidade
isenta (FPAS 0639), deixou de declarar e recolher a cota
patronal, incluido terceiros, incidente sobre as remuneragoes de
segurados empregados.

7. De maneira que a auséncia de pagamento, mesmo que parcial,
em relagdo as contribuicoes devidas a terceiros, distintas que
sdo das contribuicoes previdencidarias dos segurados,
considerando a regra-matriz de incidéncia, afasta a regra do art.
150, § 4°, do CTN, e justifica a utilizagdo do critério do art. 173
do CTN.

8. Ao se referir o crédito tributario as competéncias de 06/2004
a 13/2007, com ciéncia da autua¢do pelo sujeito passivo em
20/1172009 (fls. 43/50 e 55), e tendo em vista o prazo contado na
forma definida no art. 173, inciso I, do CTN, ndo ha que se falar
em decadéncia.

9. Cabe reforcar que essa linha de pensamento ndo conflita, pelo
contrario, harmoniza-se com o enunciado da Sumula 99 deste
Conselho, a seguir reproduzido:

SUMULA CARF 99: Para fins de aplicacio da regra
decadencial prevista no art. 150, § 4° do CIN, para as
contribuicoes  previdenciarias, caracteriza  pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do
fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha
sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragdo.

10. Com efeito, o enunciado vinculante associa o pagamento
antecipado, para fins de aplica¢do da regra decadencial prevista
no art. 150, § 4° do CTN, a uma mesma contribuicdo
previdencidria, chamada de fato gerador, ainda que ndo tenha
sido incluida no recolhimento parcial alguma parcela exigida no
auto de infragdo, e que normativamente compoe a respectiva
base de cdlculo do tributo.
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10.1 O enunciado trata de afastar, assim, a tese de que o
pagamento parcial deve ser verificado rubrica a rubrica
integrante da base de calculo de uma mesma contribuigdo.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto no sentido de aplicar a regra decadencial
expressa no art. 173, inciso I, do CTN, descabendo reconhecer,
no langamento fiscal, crédito tributario alcan¢ado pela
decadéncia."”

Em face dos substanciosos fundamentos acima transcritos, impde-se afastar a

decadéncia.

DA APRECIACAQO DE QUESTOES DE
INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES NA ESFERA
ADMINISTRATIVA.

Relativamente as questdes de inconstitucionalidades arguidas pela
contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalizagdo, bem como a multa e juros ora
exigida encontrarem respaldo na legislacdo previdenciaria, cumpre esclarecer, no que tange a
declaragao de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que ndo compete aos 6rgaos julgadores da
Administragdo Publica exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal & verificar a
regularidade/legalidade do lancamento a vista da legislagdo de regéncia, ¢ ndo das normas
vigentes frente & Constituicdo Federal. Essa tarefa ¢ de competéncia privativa do Poder
Judiciario.

A propria Portaria MF n°® 353/2015, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ¢ por demais enfatica neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

$ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal;

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 103-A da Constituicdo Federal;

b) Decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado
nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou
dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cédigo de
Processo Civil, na forma disciplinada pela Administragdo
Tributdria, (Redagdo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016)
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¢) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratorio da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado
pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e
19da Lein°10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43
da Lei Complementar n° 73, de 1993. (Redag¢do dada pela
Portaria MF n° 39, de 2016)

$ 2% As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
dambito do CARF. (Redag¢do dada pela Portaria MF n° 152, de
2016)”

Observe-se, que somente nas hipdteses contempladas nos paragrafos e incisos
do dispositivo regimental encimado podera ser afastada a aplicagdo da legislacao de regéncia, o
que nao se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a Simula CARF n° 02, assim estabelece:

“O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

E, segundo o artigo 72, e paragrafos, do Regimento Interno do CARF, as
Stimulas, que sdo o resultado de decisdes unanimes, reiteradas e uniformes, serdo de aplicagdo
obrigatoria por este Conselho.

Finalmente, o artigo 102, I, “a” da Constituicdo Federal, ndo deixa duvida a
proposito da discussdao sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciario, sendo vejamos:

“Art.  102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
precipuamente, a guarda da Constitui¢do, cabendo-lhe:

1 — processar e julgar, originariamente:

a) a agdo direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato
normativo federal ou estadual e a a¢do declaratoria de
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;

[-]"

Dessa forma, ndo ha como se acolher a pretensao da contribuinte, também em
relagdo a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente langamento.
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No que tange a jurisprudéncia trazida a colagdo pela recorrente, mister
elucidar, com relagdo as decisdes exaradas pelo Judicidrio, que os entendimentos nelas
expressos sobre a matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensao
dos efeitos juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha
se manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais argumentagdes da contribuinte, ndo se cogita em analisa-
las, uma vez ndo serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida, especialmente
quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja devidamente rechacadas
pelo julgador de primeira instancia.

Por todo o exposto, estando a Autuacao Fiscal sub examine em consonancia
com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO:

1) CONHECER DO RECURSO VOLUNTARIO da autuada, Globo Central
de Usinagem Ltda., E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, apenas para afastar a
qualificagdao da multa, pelas razdes de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira.

40



Processo n° 10860.721962/2013-52 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.512 Fl. 436

Voto Vencedor

Conselheira Miriam Denise Xavier Lazarini — Redatora Designada
Este voto limita-se a parte em que o conselheiro relator restou vencido.

CARACTERIZACAO DOS SEGURADOS COMO PRESTADORES DE
SERVICOS DA AUTUADA

O langamento teve por base o que determina a Lei 8.212/91, artigo 30, inciso
I, alinea ‘b’ e artigo 33:

Art. 30. 4 arrecadacdo e o recolhimento das contribuicdes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

1 - a empresa é obrigada a:

[--]

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea anterior, a
contribui¢do a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como
as contribui¢oes a seu cargo incidentes sobre as remuneragoes
pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a
seu servigo [...]

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobrang¢a e ao
recolhimento das contribui¢des sociais previstas no paragrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos.

Conforme Relatorio Fiscal, fls. 29/54, a fiscalizagdo concluiu, pela analise da
documentag¢do que lhe foi apresentada, que apesar de existirem duas empresas formalmente
constituidas, a Globo Equipamentos Industriais Ltda - ME (optante pelo Simples Nacional) tem
servido tdo somente para abrigar de forma simulada a prestacdo de servigos do sujeito passivo
Globo Central de Usinagem Ltda. Assim, concluiu que os trabalhadores formalmente
registrados na Globo Equipamentos estdo vinculados a Globo Central de Usinagem, ora
autuada, que se utiliza da Globo Equipamentos, por meio de simulagdo/fraude, com a
finalidade de usufruir indevidamente dos beneficios tributarios do regime do Simples Nacional,
instituido pela Lei Complementar 123/06.

Consta do Relatorio fiscal, em sintese, que:

e As despesas com a remuneracdo de segurados da empresa Globo
Equipamentos superam em 438% a receita bruta declarada, enquanto
que na Globo Central a massa salarial representa apenas 2,4% do
faturamento, que ¢ 26 vezes maior que da Globo Equipamentos.

41



e No periodo de 01/08 a 12/11, em média, 90% das operagdes de
"vendas de produtos e/ou industrializagdo efetuada para terceiros” da
Globo Equipamentos tinham como cliente principal a Globo Central.

e Da andlise realizada nos documentos auditados da empresa Globo
Equipamentos Industriais, constatou-se que pagamentos foram
realizados de forma direta com recursos oriundos exclusivamente da
Globo Central de Usinagem, tais como: remuneracao dos segurados
empregados e pro-labore dos segurados contribuintes individuais;
recolhimento de GPS(Guia da Previdéncia Social); recolhimento de
GRF (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Servigo); ¢ DARF 0561 (Documento de Arrecadagdo de Receitas
Federais).

e Nas Folhas de Pagamentos e¢ GFIP da Globo Equipamentos,
competéncias 01/08 e 02/08, 04/08 a 08/08, foram constatados
pagamentos de pro-labore aos socios, Mauro Aparecido de Paula
Ferreira e Antonio Claudio Chavette, porém estes foram formalmente
excluidos do quadro societario da referida empresa desde 12/11/2007,
o que demonstra confusdo patrimonial e gestdo empresarial atipica
entre as duas empresas.

e Na andlise da contabilidade da Globo Equipamentos, a fiscalizagao
constatou:

o em todo o periodo auditado (01/2008 a 12/2011) a auséncia de
registros de despesas com aquisicdo de matérias primas,
energia elétrica, combustiveis, aluguel ou depreciacdo de
instalacdes e equipamentos e auséncia de registros de
instalagdes e equipamentos no ativo;

o os custos ou despesas com mao-de-obra (salarios, pro-labore,
férias, 13° salario, rescisdes), os encargos sociais (INSS,
FGTS), bem como, despesas com alimentacao do trabalhador,
vale-transporte, assisténcia médica e demais beneficios, foram
registrados a crédito na conta “1.01.01.04.01 — Globo
Central”;

o a existéncia de valores nos exercicios de 2008 a 2011, na
conta “2.01.01.02.01 Empréstimos Coligadas Globo Central”,
em contrapartida com a conta “1.01.01.01.01 Caixa Geral” ou
“1.01.01.04.01- Globo Central”, sem que houvesse
comprovagdo dos créditos. A Globo Equipamentos foi
intimada mediante o Termo de Intimagdo n° 01, a apresentar
documentos referentes aos empréstimos, tais como contratos
de mutuo, depositos ou cheques, porém limitou-se a informar
que faz parte de um grupo econdémico reconhecido.

e Na analise da contabilidade da Globo Central, a fiscalizagdo
constatou:

o os empréstimos citados anteriormente ndo estdo langados na
contabilidade do credor (Globo Central);
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o no ano calendario 2008, os custos/despesas com mao-de-obra
(salarios, férias e 13° salario), encargos sociais com FGTS,
despesas com alimentacdo do trabalhador,

o vale-transporte, assisténcia médica e demais beneficios,
langados na conta "4.02.01.01.01- Apuragdo do Resultado do
Exercicio" da Globo Central estavam incompativeis com a
massa salarial/nimero de segurados declarados em GFIP em
2008.

o nos anos calendario 2009 a 2011, ha valores langados a
Débito, nas contas de "Servicos Prestados Por Pessoa
Juridica", e a Crédito na conta "Banco” com historico
contendo as expressoes genéricas "Pago Globo Equipamentos
", dentre outras, a indicar que as despesas com mao-de-obra,
encargos sociais, despesas com demais beneficios referentes
aos colaboradores registrados na Globo Equipamentos estdo
“camuflados” mna escrituragdo contabil da Globo Central,
como custos/despesas com prestacdo de servicos por pessoa
juridica, no caso, pela Globo Equipamentos.

e Concluiu a fiscalizagdio que houve utilizagdo indevida de
microempresa/empresa de pequeno porte (Globo Equipamentos),
optante pelo Simples Nacional, para registrar os empregados nesta,
com a finalidade de deixar de reconhecer as contribui¢cdes sociais
patronais incidentes sobre a folha de pagamento, sendo
desconsiderada a prestacdo de servigos formalmente constituida entre
as empresas.

A recorrente afirma ndo haver comprovagao do vinculo empregaticio entre os
funcionarios da empresa Globo Equipamentos com a Empresa Globo Usinagem.

Entendeu o relator que houve desconsideracdo da personalidade juridica da
empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda e que ndo houve a demonstracao dos requisitos
da relagdo de emprego dos trabalhadores com a autuada.

Em que pese o entendimento da autuada e o do relator, eles ndo podem
prosperar.

A Lei 12.529/11, que dispde sobre a prevencdo e repressao as infragdes
contra a ordem econdmica, determina:

Art. 34. A personalidade juridica do responsavel por infracdo da
ordem economica poderd ser desconsiderada quando houver da
parte deste abuso de direito, excesso de poder, infragdo da lei,
fato ou ato ilicito ou violagdo dos estatutos ou contrato social.

Assim, a lei determina a desconsideracdo da personalidade juridica
quando constatado abuso de direito, excesso de poder, infracdo da lei, fato ou ato ilicito ou
violagdo do estatuto ou contrato, ndo importando qual a aparéncia ou a forma com a qual se
pretendeu revestir o sujeito passivo.
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Contudo, o que se verifica nos autos nio é a desconsideracio da
personalidade juridica da empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda, mas sim a
desconsideracao de atos ou negocios juridicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorréncia do fato gerador do tributo.

O préprio CTN, art. 149, VII, ¢ a Lei 8.212/91, art. 33, § 3°, estabelecem a
obrigacao do Fisco realizar o lancamento, em se constatando irregularidades ou ilegalidades.

A identificacdo de situacdes de fato que possam constituir irregularidades
visando a elisdo ou sonegacao de tributos constitui atividade inerente e vinculada da auditoria-
fiscal. Por isso, constatado o fato, impde-se o langamento fiscal, e, uma vez que seja realizado
com a observancia dos principios constitucionais aplicaveis, ndo ha que se falar em
irregularidade.

A fiscalizagdo, diante da situagao fatica verificada, conforme suficientemente
descrito e comprovado no Relatdrio Fiscal, concluiu que todos os funciondrios formalmente
contratados pela empresa Globo Equipamentos Industriais Ltda sdo trabalhadores empregados
ou contribuintes individuais da empresa ora autuada. Desta forma, desconsiderou o negdcio
juridico praticado com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador da contribuicao
previdencidria, entendendo que, na verdade, ¢ a Globo Central de Usinagem Ltda que contrata
e remunera todos os trabalhadores que lhe prestam servico.

A Lei 8.212/91, que estabelece as regras que regem a filiagdo obrigatoria de
trabalhadores ao Regime Geral de Previdéncia Social, dispde que:

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

1 - como empregado:

[]

V - como contribuinte individual: |...]

Assim, uma vez constatado pela fiscalizagdo que ha a vinculagdo obrigatoria
de um trabalhador ao Regime Geral de Previdéncia Social, cabe a autoridade fiscal, sob pena
de responsabilidade funcional, desconsiderar a forma sob a qual a prestagdo se deu, para, com
base na realidade emergente, apurar contribui¢des devidas e condutas incompativeis com a
legislagdo tributaria aplicavel.

Do contrario, esvaziar-se-ia inteiramente a obrigatoriedade das normas
previdenciarias e da filiagdo dos segurados, deixando a questdo inteiramente ao arbitrio,
interesses e conveniéncias dos pactuantes, causando, conforme o caso, prejuizo ao
financiamento da previdéncia social decorrente de fraude.

Por sua vez, o Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
3.048/99, dispde que:

Art.229.

[--]

$ 2° Se o Auditor Fiscal da Previdéncia Social constatar que o
segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador
avulso, ou sob qualquer outra denominacdo, preenche as
condicoes referidas no inciso I do caput do art. 9% devera
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desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento
como segurado empregado (grifo nosso)

Vé-se que a autoridade administrativa fiscal possui a prerrogativa de
desconsiderar atos ou negdcios juridicos que nao reflitam a realidade, notadamente, na hipdtese
de ocorréncia de simulagdo/fraude como ocorrido no presente caso, sendo tal poder da propria
esséncia da atividade fiscalizadora que ndo pode ficar adstrita aos aspectos formais dos atos e
fatos.

Logo, uma vez verificado que o sujeito passivo utiliza de simulagdo/fraude
para esquivar-se do pagamento de tributo, o auditor fiscal tem o dever de aplicar a legislagdo
tributaria de acordo com os fatos por ele constatados em detrimento da verdade juridica
aparente (formal). Dito de outra forma, uma vez evidenciada a conduta simulatoria ou
fraudulenta, ndo resta outra opcao a fiscalizagdo, a nao ser descaracterizar a relagdo formal
existente e considerar, para efeitos do langamento tributdrio, a relacdo real entre as pessoas
juridicas e segurados, identificando corretamente o sujeito passivo da relacdo juridica
tributéria.

Isso € o que se depreende, inclusive, do disposto no CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

[]

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos:

[--]

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagdo;

No presente caso, a auditoria fiscal (que se baseou em informagdes e
situacdes de fato) concluiu que durante o periodo fiscalizado, em relagdo aos fatos geradores de
contribuicdes previdencidrias e para outras entidades e fundos, apesar de, do ponto de vista
formal, os segurados estarem registrados em uma pessoa juridica, a Globo Equipamentos
Industriais Ltda - ME, a prestagdo de servicos e a remuneracao formalizada se referia a
empresa Globo Central de Usinagem Ltda.

Uma vez que os trabalhadores que constam das folhas de pagamento da
Globo Equipamentos (empresa optante do Simples), na realidade, prestam servigos para a
autuada, sao devidas as contribui¢des patronais ora langadas.
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Nao hé que se falar que ndo foram caracterizados os vinculos empregaticios.
A fiscalizagdo considerou como segurados empregados e contribuintes individuais os
reconhecidamente como tal na folha de pagamento da empresa Globo Equipamentos.

Os argumentos apresentados pela impugnante, contrapondo-se aos elementos
faticos verificados pela fiscalizacdo, ndo sdo suficientes para afastar o trabalho fiscal.

Importante esclarecer que a Administracdo deve ater-se aos enunciados da
legislacdo que norteiam as obrigacdes do contribuinte perante a Seguridade Social. Acrescente-
se que, nos termos do art. 123 do CTN, as convengdes particulares ndo podem ser opostas a
Fazenda Publica.

CONCLUSAO
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntirio quanto a

caracterizacdo dos segurados empregados e contribuintes individuais como prestadores de
servicos da autuada.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini.
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